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Boletim LCMA 
_______________ 

Ano 4, n. 1 
 

Ref.: dez. 2023 e jan. 2024 
(Seleção feita em 01/02/2024) 

 
Propósitos do Boletim 
 

Este Boletim tem dois propósitos. O 
primeiro é a atualização dos profissionais 
que trabalham no escritório. O segundo é 
divulgar (a) julgamentos concretos, (b) 
orientações dos tribunais, (c) edições de 
lei, (d) projetos de lei e, quando for o caso, 
(e) artigos de opinião para permitir a 
atualização, o planejamento e a ação 
estratégica de nossos clientes e parceiros. 
 
Com relação ao segundo propósito, é 
importante observar que a notícia de uma 
decisão judicial, e mesmo da edição de 
uma súmula ou lei, não confere certeza ao 
julgamento de qualquer caso concreto, 
que depende de provas e circunstâncias 
específicas e, em muitas situações, do 
confronto com outras normas jurídicas, 
em um ordenamento vasto e complexo. 
 
Na esfera administrativa, por sua 
vez, há normas e súmulas que esperam 
regulamentação para serem aplicadas. 
 
Nenhuma norma ou decisão se aplica 
automaticamente. 
 
Havendo dúvida sobre os efeitos 
práticos deste Boletim, consulte-nos ou a 
outro advogado de sua preferência. 

 
As notícias não expressam opinião do 
escritório. 

 
a) Sumário: 

 
Uol 

 

1. Reforma Código Civil. 
Divórcio rápido e renúncia a 
herança: o que pode mudar no 
novo Código Civil 

 
Agência Brasil 

 
1. Direito transgênero. Cartórios 

registram 13 mil trocas de nomes 
de pessoas trans em 5 anos 

 
Consultor Jurídico 

 
1. Leilões extrajudiciais. 

Validade de execução extrajudicial 
em contratos do SFI garante 
segurança jurídica 

 
Supremo Tribunal Federal – STF 

 
1. Shopping Centers. Lei 

municipal não pode obrigar 
shoppings centers a implantar 
atendimento de emergência 

2. Precatórios. STF invalida 
restrições ao pagamento de 
precatórios 

 
Superior Tribunal de Justiça – STJ 

 
1. O consumidor no STJ. O 

consumidor cidadão e o impacto 
dos precedentes do STJ nas 
relações de consumo 

2. Anuidades OAB. Seccionais da 
OAB não podem cobrar anuidade 
de sociedades de advogados, 
define repetitivo 

3. Alienação fiduciária. Falta de 
registro não permite ao devedor 
fiduciante rescindir o contrato por 
meio diverso do pactuado 

4. Vícios construtivos 1. Mantida 
condenação de construtora que 
entregou vagas de garagem com 
metragem menor que a 
contratada 

5. Vícios construtivos 2. 
Cumprimento integral do 
contrato de compra e venda de 
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imóvel impede consumidor de 
desistir 

6. Recuperação Judicial 1. Após 
Lei 14.112/2020, certidão 
negativa fiscal é indispensável 
para deferimento da recuperação 

7. Recuperação Judicial 2. 
Recuperação judicial não impede 
execução redirecionada a sócio 
após desconsideração da 
personalidade jurídica com base 
no CDC 

8. Quitação débitos fiscais. Em 
repetitivo, STJ define que redução 
de juros de mora por quitação 
antecipada de débito fiscal atinge 
valor original da dívida 

9. Seguros. Ação de cobrança de 
indenização securitária exige 
prévio requerimento 
administrativo 

10. Planos de saúde. Plano de 
saúde não pode reduzir 
atendimento em home care sem 
indicação médica 

11. Cláusulas que limita 
indenização. STJ valida 
cláusula de responsabilidade que 
limita indenização 

12. Consentimento informado: 
cirurgias. STJ vê diferentes 
consequências do dever de 
informação em cirurgias eletivas e 
não eletivas 

13. Cannabis. STJ concede 
liminares para autorizar o cultivo 
doméstico de Cannabis com fins 
medicinais sem risco de sanção 
criminal 

14. Investigação de Paternidade 
post mortem. Dúvida sobre 
DNA de homem enterrado com 
familiares justifica nova perícia 
em investigação de paternidade 

15. Testamentos. Corte reforma 
decisão que invalidou testamento 
após testemunhas não 
confirmarem alguns de seus 
elementos 

16. Desconsideração PJ: 
associações. Desconsideração 
da personalidade jurídica de 

associação civil é possível, mas só 
atinge dirigentes 

17. Prescrição e sucumbência. 
Prescrição intercorrente 
decretada a pedido do executado 
leva à extinção do processo sem 
ônus para as partes 

18. Execução invertida. Execução 
invertida não pode ser imposta à 
Fazenda Pública no cumprimento 
de sentença comum 

19. Gratuidade de justiça 1. 
Relator vota para afastar critérios 
objetivos na análise de justiça 
gratuita; vista suspende 
julgamento 

20. Gratuidade de justiça 2. 
Terceira Turma assegura gratuidade 
de justiça a criança em ação que 
discute pensão alimentícia de R$ 10 
mil 
21. Sucumbência 1. Majoração de 
honorários só é possível se o recurso 
foi integralmente desprovido ou não 
conhecido 
22. Sucumbência 2. Cabem 
honorários advocatícios na rejeição de 
impugnação ao cumprimento de 
sentença arbitral 

 
Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 

Janeiro – TJRJ 
 

1. QuintoAndar. 
Desembargadores do Rio decidem 
que QuintoAndar pode cobrar 
taxas de serviço e reserva de 
inquilinos 

2. Anulação de paternidade. 
Vício de consentimento e ausência 
de vínculo biológico e afetivo 
autorizam anulação de 
reconhecimento de paternidade 

3. Alimentos sobre PLR. A 
pensão de alimentos incide sobre 
participação nos lucros e 
resultados (PLR) 

4. Laudêmio. Não se exige 
pagamento de foros pretéritos 
para emissão de guia de laudêmio 

5. IPTU: isenção. É isento de 
IPTU o portador de neoplasia 
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maligna, sendo cabível a 
retroatividade conforme os 
requisitos legais 

6. Condomínios. A convenção de 
Condomínio não pode limitar o 
uso e a fruição das unidades de 
forma desproporcional 

 
Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo – TJSP 
 

1. Condomínios. Mantida 
condenação de condomínio e 
construtora por acidente em área 
comum de prédio 

2. Nome empresarial. Justiça 
determina que empresa do setor 
imobiliário não utilize nome 
semelhante ao de concorrente 

3. Fraude à sucessão. TJSP 
mantém nulidade de venda de 
imóvel para prejudicar direitos 
sucessórios 

 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 

Territórios – TJDFT 
 

1. Exame de DNA. Justiça declara 
paternidade de homem que se 
recusou a realizar exame de DNA 

2. Visitação e exames 
toxicológicos. Pai deve realizar 
exames toxicológicos mensais 
como condição para visitar a filha 

 
Tribunal de Justiça do Estado de Santa 

Catarina – TJSC 
 

1. Sniper. TJSC valida uso do 
Sniper para acelerar recuperação 
de ativos em ações de execução 

2. Relativização da coisa 
julgada. Coisa julgada e 
preclusão são relativizadas ao 
surgir modificação no estado de 
fato 

 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região – 

TRF 1 
 

1. Empréstimo consignado: 
sucessão. Contrato de 

empréstimo consignado não se 
extingue com a morte do tomador 
do empréstimo 

2. Plano de saúde coletivo. 
Plano de saúde coletivo é regido 
pelas cláusulas do contrato e não 
pelos índices aprovados pela ANS 

 
Tribunal Regional Federal da 4ª Região 

– TRF 4 
 

1. Sonegação fiscal. Sócios-
administradores de empresa são 
condenados por sonegação fiscal e 
deverão pagar mais de R$ 27 
milhões 

2. Restituição de IR: penhora. 
Restituição do IR não pode ser 
penhorada para pagamento de 
dívida 

 
Câmara dos Deputados 

 
1. Separação de bens. Comissão 

aprova projeto com novas regras 
sobre separação de bens durante 
casamento ou união estável 

2. Alimentos compensatórios. 
Comissão aprova direito a pensão 
para compensar perda financeira 
após divórcio 

3. União poliafetiva. Comissão 
aprova projeto que proíbe união 
poliafetiva 

 

b) Notícias: 
 

UOL 
 

Divórcio rápido e renúncia a 
herança: o que pode mudar no 
novo Código Civil 
 
O Senado prepara o texto de um 
projeto de lei de reforma do Código 
Civil. Entre as medidas em estudo, está 
a possibilidade do cônjuge renunciar 
à herança do parceiro e a 
desburocratização de procedimentos 
—como, por exemplo, a realização de 

https://owa3.redehost.com.br/owa/redir.aspx?C=y3687LYt3Ucm2wdSujQZk_rYmomOLa397rkCDdJyA_VEUUzqUCPcCA..&URL=https%3a%2f%2feconomia.uol.com.br%2fguia-de-economia%2fheranca-quem-tem-direito-como-declarar-no-ir-veja-guia.htm
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divórcio em cartório, mesmo se o casal 
tiver filhos menores de 18 anos. 
Em agosto de 2023, o presidente do 
Senado, Rodrigo Pacheco (PSD), 
instituiu uma comissão com 36 
juristas e quatro consultores da Casa 
para realizar um estudo sobre a 
reforma do Código Civil. Após 
audiências públicas, debates e estudos, 
o material, que já soma 1.800 páginas, 
está sendo formatado. Pacheco deve 
apresentar em abril um projeto de lei 
com o texto final. 
A proposta parte da premissa de 
facilitar procedimentos e colocar em 
prática temas que já são consolidados 
pela jurisprudência de tribunais. 
"A premissa do código é facilitar e 
desburocratizar a vida das pessoas", 
explicou o professor de Direito Flavio 
Tartuce, um dos relatores da proposta. 
Abaixo, os principais tópicos que 
devem ser alvo de mudança com a 
reforma do Código Civil, se o 
Congresso Nacional aprovar o texto da 
comissão de juristas. 
 
Casamento entre pessoas do 
mesmo sexo 
A proposta inclui no código o 
casamento entre duas pessoas, sem 
especificar o gênero delas. É uma 
forma de incorporar na legislação a 
decisão tomada pelo STF (Supremo 
Tribunal Federal) em 2011, que 
legitimou as uniões homoafetivas. 
O texto da comissão trata apenas do 
casamento entre duas pessoas; 
portanto, uniões poliafetivas 
continuam fora da legislação 
brasileira. Ou seja: não haverá avanço 
em relação à decisão do STF. 
"A gente está trazendo para o código o 
que hoje está consolidado pela 
jurisprudência do STF e do STJ e pela 
doutrina amplamente majoritária", 
afirma Tartuce. 

Segundo o professor, com a 
incorporação da jurisprudência pela 
lei, há segurança jurídica. "Com a lei, 
se encontra estabilidade plena. Não 
tem discussão", diz. 
Cartório em vez de tribunal 
A comissão defende que a alteração do 
regime de bens dos casamentos e 
uniões estáveis seja feita no cartório. 
Também poderá ser realizado no 
cartório todos os tipos de inventários, 
além de divórcios, mesmo quando o 
casal tiver filhos menores de 18 anos. 
Hoje, esse procedimento é feito no 
Judiciário. Outra situação que poderá 
ser solucionada em cartório é o 
divórcio unilateral em alguns casos - 
por exemplo, quando há violência 
doméstica. 
Herança 
A proposta cria a possibilidade de 
cônjuges renunciarem a herança 
deixada pelo marido ou esposa ou 
companheiro em caso de morte. Hoje, 
a Justiça costuma anular esse tipo de 
decisão. A renúncia à herança poderá 
vigorar em pacto antenupcial ou em 
contrato de união estável. 
Animais de estimação 
O novo Código Civil deve ter um 
capítulo inteiro dedicado ao direitos 
dos animais. A premissa é que eles não 
sejam tratados como coisas, mas como 
seres com direito a dignidade. Em caso 
de dano ao animal, haverá 
possibilidade de indenização a favor da 
pessoa que tenha relação de afeto com 
o animal. Deve ser incluído no texto 
também regra de guarda do animal em 
casos de divórcio. 
Aluguel 
Deve haver mudança nas regras de 
condomínio e nas regras de locação de 
imóvel por aplicativo. Um dos pontos é 
a possibilidade de expulsão do 
condômino antissocial, em caso de 
inquilino que tenha ocasionado algum 

https://owa3.redehost.com.br/owa/redir.aspx?C=YqSL9_XVu1ZMklCndtsZw0cUya8kwz1fignDw5eN5TZEUUzqUCPcCA..&URL=https%3a%2f%2fnoticias.uol.com.br%2fpolitica%2fstf-supremo-tribunal-federal%2f
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tipo de perturbação no local onde 
mora de aluguel. 
Direito digital 
A comissão quer aplicar os direitos 
fundamentais oficialmente ao meio 
digital. Os princípios da LGPD (Lei 
Geral de Proteção de Dados) devem ser 
inseridos no Código Civil, como o 
direito à privacidade, à proteção de 
dados sensíveis e à segurança no meio 
digital. Deve haver no texto menção 
expressa à liberdade de expressão, 
proteção à honra e à imagem, à livre 
iniciativa e à dignidade humana. 
Também deve ser incluída na proposta 
a proteção da criança e do adolescente 
em ambiente digital. 
Testamentos e contratos digitais 
Testamentos poderão ser realizados 
por via eletrônica, com uso de 
tecnologia inclusive para pessoas com 
deficiências visuais, auditivas ou de 
locomoção realizarem o procedimento 
remoto. Deve haver também 
autorização expressa para a celebração 
de contratos, atos e escrituras por meio 
digital. Essa possibilidade já existe por 
autorização do CNJ (Conselho 
Nacional de Justiça). A ideia é inserir a 
norma no Código Civil. 
Herança digital 
Deve ser incluído no Código regras 
para transmissão de patrimônio 
digital, os ativos intangíveis de valor 
econômico transmitidos aos herdeiros. 
O texto deve esclarecer que não podem 
ser transmitidos a herdeiros senhas e 
códigos de acesso a dados íntimos. 
Dados que não sejam íntimos, que 
admitem a exploração patrimonial, 
poderão ser herdados. 
Direito empresarial 
A comissão deve ampliar a liberdade 
em contratos paritários - ou seja, entre 
empresas ou agentes civis. Será 
possível, por exemplo, constar em 
cláusula a limitação de valor de 

indenização por descumprimento do 
contrato. "A ideia é redigir um código 
altamente liberal, que destrava as 
relações empresariais e contratuais 
dentro do possível", afirma Tartuce. 
Fonte: UOL 

 
 

Agência Brasil 
 
Cartórios registram 13 mil 
trocas de nomes de pessoas 
trans em 5 anos 
Desde 2018, mudança é permitida a 
pessoas trans 
 
O Brasil fecha o ano de 2023 com a 
marca de 13 mil alterações de registro 
civil de transexuais e transgêneros nos 
últimos cinco anos. De acordo com a 
Arpen Brasil (Associação Nacional dos 
Registradores de Pessoas Naturais), 
neste ano, 3.908 pessoas se dirigiram 
ao cartório para solicitar a mudança de 
gênero ou nome até o dia 10 de 
dezembro.  
Conforme os dados divulgados, os 
pedidos de alteração de nome 
começaram em 2018, quando o 
Supremo Tribunal Federa (STF) 
autorizou a medida. Naquele 
ano, houve 1.129 alterações de 
registro. Em 2019, foi registrado 
aumento para 1.848. Nos anos 
seguintes, os registros ficaram nos 
patamares de 1.283 (2020) e 1.863 
(2021). As alterações passaram para 
3.165 (2022) e 3.908 (2023). 
Em relação aos pedidos de mudança 
de gênero, 2.169 foram do masculino 
para feminino e 1.512 do feminino 
para o masculino. 
Em agosto de 2018, o Supremo 
autorizou transexuais e transgêneros a 
alterarem o nome no registro civil sem 
a necessidade de cirurgia de mudança 
de sexo. 

https://owa3.redehost.com.br/owa/redir.aspx?C=b9rzkLHk_6oX5YS3cew_zzhyfJCUPfxB9TcvtGB0dMFEUUzqUCPcCA..&URL=https%3a%2f%2fwww.uol.com.br%2ftilt%2ffaq%2flgpd-entenda-tudo-sobre-a-lei-que-protege-seus-dados.htm
https://owa3.redehost.com.br/owa/redir.aspx?C=0NBUy82-RmVY5wDEUhQRR7UhCvlIt52Md3TMJJ5G205EUUzqUCPcCA..&URL=https%3a%2f%2fnoticias.uol.com.br%2fcolunas%2fcarolina-brigido%2f2024%2f01%2f26%2fmudancas-no-divorcio-e-renuncia-a-heranca-o-que-vira-no-novo-codigo-civil.htm
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Antes da decisão, transexuais somente 
podiam adotar o nome social em 
identificações não oficiais, como 
crachás, matrículas escolares e na 
inscrição do Exame Nacional do 
Ensino Médio (Enem), por exemplo. 
Atualmente, para realizar a alteração, 
os interessados devem ir ao cartório de 
registro civil de sua região para 
entrada no procedimento. São 
necessários alguns documentos, como 
certidão de nascimento ou casamento, 
documentos pessoais de identificação 
e certidões solicitadas pelo cartório. 
Fonte: Agência Brasil 
 
 

Consultor Jurídico 
 

Validade de execução 
extrajudicial em contratos do 
SFI garante segurança jurídica 
 

Para especialistas no assunto 
consultados pela revista eletrônica 
Consultor Jurídico, a decisão do 
Supremo Tribunal Federal que 
considerou constitucional a execução 
extrajudicial nos contratos de mútuo 
pelo Sistema Financeiro Imobiliário 
(SFI) garante clareza e segurança 
jurídica às operações de financiamento 
imobiliário. 
O recurso especial foi julgado no 
Plenário Virtual da corte em outubro. 
O STF, por maioria de votos, firmou a 
tese de que “é constitucional o 
procedimento da Lei nº 9.514/1997 
para a execução extrajudicial da 
cláusula de alienação fiduciária em 
garantia, haja vista sua 
compatibilidade com as garantias 
processuais previstas na Constituição 
Federal”. Venceu o voto do relator, 
ministro Luiz Fux.  

Na prática, a decisão do Supremo 
apenas consolidou o que já estava 
previsto na Lei de Alienação 
Fiduciária. No entanto, segundo a 
advogada Fernanda Harumi Fukuda, 
especialista em Direito Imobiliário do 
escritório Natal & Manssur 
Advogados, consolidar o que a lei 
previa “traz mais segurança jurídica 
aos credores”.  
“Desde o início da vigência da lei, o 
número de contratos com essa 
garantia aumentou 
consideravelmente, de modo que 
trouxe também à população um 
aumento no crédito imobiliário e a 
diminuição no custo das operações de 
crédito e diminuição do déficit 
habitacional”, afirma ela. 
A advogada explica que a lei prevê que 
o procedimento para a retomada do 
imóvel, em caso de inadimplemento do 
devedor, deve ser feito pelo cartório de 
registro de imóveis e não necessita de 
ação judicial para que o credor retome 
o bem.  
“Tanto credor quanto devedor tinham 
ciência do procedimento. Ao 
consolidar a Lei de Alienação 
Fiduciária, o STF confirmou o que a lei 
previa, trazendo mais segurança 
jurídica aos credores.” 
Rafael Verdant, especialista em Direito 
Imobiliário do Albuquerque Melo 
Advogados, diz que a declaração de 
constitucionalidade pode reduzir 
substancialmente o risco de crédito 
para as instituições financeiras e ainda 
estimular o crescimento do setor de 
construção civil.  
“O menor risco de crédito, aliado a 
uma oferta mais robusta de imóveis 
por meio de leilões, sugere um cenário 
com preços mais competitivos no 
mercado imobiliário e uma diminuição 
nas taxas de juros, indicando um 
aumento potencial no volume de 

https://owa3.redehost.com.br/owa/redir.aspx?C=Q9s-AxRSFeVXvQoWD6kgnG8e3CmKpQ4zMHwA67oVwBdB9OaTYSPcCA..&URL=https%3a%2f%2fagenciabrasil.ebc.com.br%2fgeral%2fnoticia%2f2023-12%2fcartorios-registram-13-mil-trocas-de-nomes-de-pessoas-trans-em-5-anos


 7 

financiamentos imobiliários e, 
possivelmente, estimulando o 
crescimento do setor de construção 
civil.” 
Além disso, ele destaca que a decisão 
pode reduzir a quantidade de litígios 
sobre o tema no já sobrecarregado 
Poder Judiciário.  
“O leilão extrajudicial, regulamentado 
pela Lei nº 9.514/97, destaca-se como 
uma ferramenta crucial para o 
desenvolvimento do mercado 
imobiliário brasileiro, sobretudo em 
comparação com o processo judicial 
convencional.” 
Alice Navarro, especialista em Direito 
Imobiliário e sócia do escritório Lecir 
Luz e Wilson Sahade Advogados, 
explica que, antes da Lei 9.514, a 
principal forma de garantia era a 
hipoteca, o que aumentava o risco do 
crédito imobiliário, tanto pela demora 
para a execução da garantia quanto 
pela possibilidade de surgirem outros 
créditos prioritários. 
“O procedimento em cartório ocorre 
de forma mais rápida e mais barata do 
que uma ação judicial, além de 
garantir que a instituição que 
concedeu o crédito, destinado 
justamente para a aquisição daquele 
imóvel, consiga, em caso de 
inadimplemento, retomar o bem.” 
Ainda segundo Alice, a lei permitiu a 
ampliação do acesso ao financiamento 
imobiliário e a decisão do Supremo 
traz ainda mais segurança jurídica às 
operações.  
“A lei permitiu ampliar o acesso da 
população ao financiamento 
imobiliário, e a declaração de 
constitucionalidade da norma, 
levando em consideração o contexto 
econômico, é medida que confere 
segurança jurídica às operações de 
crédito.  Do mesmo modo, admitir a 
retomada extrajudicial — que vem 

ocorrendo há mais de 25 anos — não 
significa que não há obrigatoriedade 
de garantir o devido processo legal.” 
Direito de preferência 
A diretora da Frazão Leilões, Claudia 
Frazão, destaca que a Lei 13.465, de 
2017, incluiu na Lei 9.514/97 o direito 
de preferência do devedor para a 
aquisição do imóvel. “Isso significa que 
o mutuário pode adquirir o imóvel pelo 
valor da dívida, acrescida de todas as 
despesas decorrentes do 
apregoamento, incluindo a taxa do 
leiloeiro e o ITBI (Imposto sobre 
Transmissão de Bens Imóveis).” 
O direito de preferência também é 
assegurado nos leilões judiciais, mas 
nesse caso as regras são diferentes. O 
Código de Processo Civil prevê em seu 
artigo 892 que aqueles que dispõem 
desse direito são o cônjuge, o 
companheiro, o descendente ou o 
ascendente do executado, nessa 
ordem, e ainda, no caso de leilão de 
bem tombado, a União, os estados e os 
municípios terão o direito de 
preferência na arrematação. Além 
disso, alguns editais contemplam 
também o condômino de causa 
comum. 
“É importante ressaltar que é preciso 
manifestar o interesse previamente e 
diretamente ao leiloeiro, de modo a 
assegurar que o sistema lhe permita 
ofertar o lance em igualdade”, explica 
Cláudia. Por fim, ela destaca que, 
nesses casos, não há prejuízo aos 
credores. “O valor arrecadado não é 
prejudicado, já que aquele que não 
dispõe do direito pode superar os 
lances até o valor que o preferido não 
mais se dispuser a pagar.” 
RE 860.631 
Fonte: Consultor Jurídico 
(Conjur)  

 
 

https://owa3.redehost.com.br/owa/redir.aspx?C=PBPGkXyiRxChRnt7xgTbCMCi51MJtdUbyRMj8Vbq-evfETd1YiPcCA..&URL=https%3a%2f%2fwww.conjur.com.br%2f2023-dez-12%2fvalidade-de-execucao-extrajudicial-em-contratos-imobiliarios-garante-seguranca-juridica%2f
https://owa3.redehost.com.br/owa/redir.aspx?C=PBPGkXyiRxChRnt7xgTbCMCi51MJtdUbyRMj8Vbq-evfETd1YiPcCA..&URL=https%3a%2f%2fwww.conjur.com.br%2f2023-dez-12%2fvalidade-de-execucao-extrajudicial-em-contratos-imobiliarios-garante-seguranca-juridica%2f
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Supremo Tribunal Federal 
STF 

 
Lei municipal não pode obrigar 
shoppings centers a implantar 
atendimento de emergência 

Em julgamento virtual finalizado em 
1º/12, o Supremo Tribunal Federal 
(STF) invalidou leis municipais de São 
Paulo que obrigavam shoppings 
centers a implantar ambulatório 
médico ou serviço de pronto-socorro 
para atendimento de emergência. Por 
maioria dos votos, os ministros 
acataram o Recurso Extraordinário 
(RE) 833291 cuja matéria teve 
repercussão geral reconhecida (Tema 
1.051). 
O recurso foi feito pela Associação 
Brasileira de Shopping Centers 
(Abrasce) contra acórdão do Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo (TJ-
SP) que declarou a constitucionalidade 
das Leis 10.947/1991 e 11.649/1994 e o 
Decreto 29.728/1991, todos do 
município de São Paulo. 
As normas obrigavam shopping 
centers a terem, em suas 
dependências, ambulatório médico ou 
serviço de pronto-socorro com pelo 
menos um médico e uma ambulância. 
Segundo a Abrasce, a obrigação 
originada pelas normas afrontaria a 
competência privativa da União para 
legislar sobre seguridade social. 
Desproporcionalidade 
 
Para o relator, ministro Dias Toffoli, as 
imposições contidas nas leis violam, 
desproporcionalmente, a liberdade 
econômica, gerando grande custos aos 
empresários do ramo. Essa situação, 
conforme o ministro, configura 
inadequada intervenção estatal em 
afronta aos princípios da livre 

iniciativa, da razoabilidade e da 
proporcionalidade. 
 
Primeiros socorros 
 
A seu ver, tais obrigações extrapolam a 
atividade econômica desenvolvida por 
esses estabelecimentos, pois não há 
uma correlação com a prestação de 
serviços oferecidos e a imposição de 
altos custos na implantação e 
manutenção do espaço, incluindo 
gastos com contratação. 
Toffoli citou ainda manifestação da 
Procuradoria-Geral da República 
(PGR), ao considerar que as normas 
municipais invadiram a competência 
da União, por tratarem de direito do 
trabalho e de direito comercial. 
O ministro Edson Fachin abriu 
divergência, por entender que as leis 
tratam de proteção ao consumidor, 
matéria em que os municípios podem 
atuar, tendo em vista o interesse local. 
Também votaram nesse sentido os 
ministros Cristiano Zanin e Alexandre 
de Moraes e a ministra Cármen Lúcia. 
EC/RM/AS 
 
FONTE: STF 
 
STF invalida restrições ao 
pagamento de precatórios 
 
Por maioria de votos, o Supremo 
Tribunal Federal (STF) derrubou 
alterações implementadas em 2021 no 
regime constitucional de precatórios 
(Emendas Constitucionais 113 e 114), 
entre elas a que impunha um teto para 
o pagamento dessas despesas entre 
2022 e 2026. O julgamento foi 
realizado em sessão virtual 
extraordinária concluída no dia 30/11.  
 Meta fiscal  
 Precatórios são títulos de dividas do 
poder público, reconhecidas pela 
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Justiça, e que permitem que empresas 
ou pessoas físicas recebam esses 
valores. O valor dessas dívidas deve 
estar previsto no orçamento público. 
As alterações previam que, naquele 
período, os recursos para esses 
pagamentos ficariam limitados ao 
valor atualizado pago no exercício de 
2016. Com a decisão, o Tribunal 
autorizou o governo a regularizar os 
pagamentos que estavam retidos para 
cumprir a meta fiscal.  
 Mudança de cenário  
 Prevaleceu o entendimento do relator 
das ações, ministro Luiz Fux, de que a 
imposição de limites em 2021 se 
justificava na necessidade de ações de 
saúde e de assistência social, em razão 
da pandemia da covid-19, e na 
exigência de cumprimento do teto de 
gastos públicos.  
 Segundo Fux, com a mudança de 
cenário, não mais se justifica a 
limitação dos direitos individuais das 
pessoas que tenham créditos a receber. 
Para o relator, a restrição pode 
prejudicar severamente o pagamento 
das mesmas despesas com ações 
sociais anteriormente protegidas.  
Dívida acumulada  
A decisão determina que a União quite 
a dívida com precatórios acumulada 
no exercício de 2022. Também retira 
do teto de gastos as despesas com 
precatórios, inclusive os expedidos 
entre 2023 e 2026. Em outro ponto, 
autoriza a União a abrir créditos 
extraordinários necessários ao 
pagamento imediato dos precatórios 
expedidos e não pagos.  
Divergência  
Ficou parcialmente vencido o ministro 
André Mendonça que, entre outros 
pontos, discorda da autorização para a 
abertura de crédito extraordinário 
para a quitação de precatórios. Ele 

havia pedido vista das ADIs e 
apresentou seu voto na quinta-feira.  
A decisão foi tomada no julgamento 
das Ações Diretas de 
Inconstitucionalidade (ADI 7064) 
apresentada pelo Conselho Federal da 
Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) 
e pela Associação dos Magistrados 
Brasileiros, e na ADI 7047, assinada 
pelo Partido Democrático Brasileiro 
(PDT).  
Fonte: STF 
 
 

Superior Tribunal de Justiça 
STJ 

 
 

O consumidor cidadão e o impacto 
dos precedentes do STJ nas relações 
de consumo 

A Constituição Federal de 1988, pela 
primeira vez, inscreveu a defesa do 
consumidor entre os direitos 
fundamentais. Até então, o Brasil não 
contava com uma proteção jurídica 
sistematizada para o consumidor em 
razão de sua condição de sujeito 
vulnerável do mercado. 
Ao colocar “a defesa do consumidor” 
como obrigação do Estado, prevista no 
rol de direitos e garantias 
fundamentais (artigo 5º, XXXII), o 
texto constitucional a tornou cláusula 
pétrea, ou seja, não pode ser eliminada 
nem alterada por emenda. Mais 
adiante, o texto afirma que a ordem 
econômica, entre outros princípios, 
deve observar a defesa do consumidor. 
Por fim, nas Disposições 
Constitucionais Transitórias, ficou 
estabelecido que o Congresso 
Nacional, dentro de 120 dias da 
promulgação da Constituição, teria de 
elaborar o Código de Defesa do 
Consumidor (CDC). 
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Embora fora do prazo, a Lei 8.078 foi 
promulgada em 11 de setembro de 
1990, entrando em vigor seis meses 
depois. O CDC colocou o Brasil numa 
posição de vanguarda na defesa dos 
direitos do consumidor e se tornou um 
importante marco do fortalecimento 
da cidadania. 
Em seu artigo 6°, o código passou a 
assegurar a proteção da vida e da 
segurança contra os riscos de produtos 
e serviços, com efetiva prevenção e 
reparação, inclusive invertendo-se o 
ônus da prova pelo juiz; a informação 
adequada; a proibição da publicidade 
enganosa e abusiva; a modificação das 
cláusulas contratuais abusivas, ou sua 
revisão quando fatos supervenientes 
as tornarem excessivamente onerosas; 
o acesso à Justiça; a participação na 
formulação de políticas de consumo e 
a educação para o consumo, além da 
exigência de adequação e eficiência 
nos serviços públicos. 
A proteção do consumidor é uma 
das múltiplas faces do exercício 
da cidadania 
 
Esta quarta matéria da série especial 
Faces da Cidadania mostra como o 
Superior Tribunal de Justiça (STJ), ao 
interpretar e aplicar as normas 
consumeristas, vem atuando para 
garantir o pleno exercício dos direitos 
do cidadão também nesse campo. 
Mostra ainda, pelo exemplo de uma 
iniciativa do Procon do Distrito 
Federal, como é possível empoderar o 
consumidor por meio da informação 
sobre tais direitos. 
Nas mais de três décadas que se 
seguiram à promulgação da 
Constituição e do CDC, o STJ produziu 
ampla jurisprudência sobre a matéria, 
com mais de 20 súmulas relacionadas 
ao direito do consumidor, dentre as 
quais se destacam: 

Para a ministra Nancy Andrighi, o 
consumo cada vez maior de bens, 
serviços e informações passou a ser um 
critério de aferição da cidadania. A 
condição de consumidor, disse, é um 
importante papel que assumem os 
cidadãos na sociedade 
contemporânea, “sendo fácil perceber 
que o direito do consumidor está 
intimamente relacionado à tutela da 
cidadania”. 
Complemento ao microssistema 
de processos coletivos 
 
Desembargador aposentado do 
Tribunal de Justiça de São Paulo 
(TJSP) e membro da comissão que 
elaborou o anteprojeto do CDC, o 
professor e advogado Kazuo Watanabe 
destacou que o código é reconhecido 
por seu conteúdo principiológico, isto 
é, “como estatuto que contém 
princípios tutelares abrangentes, e não 
normas específicas voltadas a fatos 
típicos”. 
Na sua avaliação, a lei vem cumprindo 
adequadamente a função de proteger 
os consumidores, ainda que, em razão 
do tempo decorrido, tenha precisado 
de atualizações – como as que 
disciplinaram o comércio eletrônico e 
trataram do superendividamento (Lei 
14.181/2021). 
O professor também ressaltou que o 
CDC complementou o sistema 
brasileiro de processos coletivos – o 
qual, até então, contava apenas com a 
ação popular e a Lei da Ação Civil 
Pública (Lei 7.347/1985), que tutela 
interesses difusos. “O Código de 
Defesa do Consumidor, além de dispor 
sobre os aspectos faltantes na lei de 
1985, como a disciplina da 
competência, da coisa julgada, das 
espécies de provimentos, criou e 
disciplinou mais duas espécies de ação 
coletiva: a que tutela os interesses 
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coletivos stricto sensu e a que tutela os 
interesses individuais homogêneos”, 
explicou. 
Cidadania instrumental do 
consumidor 
 
Para Dennis Verbicaro, procurador do 
Estado do Pará, doutor e professor de 
direito do consumidor, a identidade 
coletiva como consumidor permite a 
ocupação de mais espaços políticos de 
deliberação, o que influi diretamente 
no aprimoramento dos deveres éticos 
do fornecedor. “É o que chamo de 
cidadania instrumental do 
consumidor, ou seja, a cidadania 
emerge da identidade política comum 
de todos nós, que nos impõe o dever de 
participar desse diálogo com os 
agentes econômicos do mercado, sob a 
mediação do Estado e em prol da 
harmonia das relações de consumo”, 
declarou. 
Segundo o procurador, essa nova 
perspectiva de grupo ou de 
coletividade de consumidores tem 
uma capacidade muito maior de 
transformar a realidade: “Essa rede 
solidária de influência e articulação 
política impõe aos empresários a 
mudança de comportamento, seja 
voluntariamente – sob a forma de 
marketing de aproximação –, seja 
coercitivamente – pela sujeição 
jurídica às normas administrativas, 
civis e penais de proteção ao 
consumidor, cuja exigibilidade é 
garantida pela atenta e oportuna 
atuação cívica da sociedade e pela 
fiscalização diligente do Estado”. 
Quem pode ser considerado 
consumidor 
 
Estendendo a ideia de consumidor 
para muito além do adquirente de bens 
ou serviços, o artigo 17 do CDC prevê a 
figura do consumidor por equiparação 

(bystander): também goza da proteção 
da lei aquele que, mesmo sem 
participar diretamente da relação de 
consumo, sofre as consequências do 
acidente de consumo, decorrente de 
defeito exterior que ultrapassa o objeto 
do produto ou do serviço e põe em 
risco sua segurança física ou psíquica. 
“Na hipótese de danos individuais 
decorrentes do exercício de atividade 
empresarial destinada à fabricação de 
produtos ou à prestação de serviços, é 
possível, em virtude da caracterização 
do acidente de consumo, o 
reconhecimento da figura do 
consumidor por equiparação, o que 
atrai a incidência das disposições do 
CDC”, disse a ministra Nancy 
Andrighi. 
A ministra relatou o REsp 2.018.386, 
no qual a Segunda Seção estabeleceu 
que as vítimas de supostos danos 
decorrentes da exploração de uma 
usina hidrelétrica podem ser 
consideradas consumidoras por 
equiparação. Elas alegaram que a 
produção de energia elétrica no 
complexo de Pedra do Cavalo (BA) 
causou danos materiais e morais em 
razão do impacto na sua atividade 
pesqueira e de mariscagem. 
O colegiado, no julgamento do CC 
143.204, em hipótese envolvendo 
derramamento de óleo, também 
considerou que os pescadores 
artesanais prejudicados eram vítimas 
de acidente de consumo, motivo pelo 
qual estaria caracterizada a figura do 
consumidor por equiparação e 
justificada a incidência do CDC. 
Limites da publicidade no CDC 
Uma das decisões mais impactantes do 
STJ na interpretação do CDC foi o 
primeiro precedente em que se 
considerou abusiva a publicidade de 
alimentos dirigida direta ou 
indiretamente ao público infantil. O 
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julgamento ocorreu em 2016 na 
Segunda Turma (REsp 1.558.086). 
Para o relator do recurso, ministro 
Humberto Martins, a decisão sobre 
compra e consumo de gêneros 
alimentícios, sobretudo em época de 
crise de obesidade, deve caber aos pais, 
não às crianças. “Daí a ilegalidade, por 
abusivas, de campanhas publicitárias 
de fundo comercial que utilizem ou 
manipulem o universo lúdico infantil 
(artigo 37, parágrafo 2º, do CDC)”, 
afirmou à época. 
Da mesma forma, o tribunal tem vários 
outros entendimentos sobre os limites 
da publicidade diante dos direitos do 
consumidor – entre eles, o que 
considerou enganosa, capaz de induzir 
em erro o consumidor, a mensagem 
que consta em letras minúsculas nas 
informações contratuais (REsp 
1.599.423). 
Responsabilidade solidária da 
cadeia de produção 
 
O CDC também ampliou o campo de 
incidência da responsabilidade, que 
passou a alcançar não apenas o 
fornecedor diretamente ligado ao 
evento danoso, mas toda a cadeia 
produtiva envolvida na atividade de 
risco. 
A Quarta Turma, no REsp 1.358.513, 
relatado pelo ministro Luis Felipe 
Salomão, decidiu que uma empresa 
engarrafadora de gás de cozinha e uma 
distribuidora – revendedora exclusiva 
da primeira – eram responsáveis 
solidárias por atropelamento ocorrido 
durante a entrega do produto, que 
culminou na morte de um menino de 
quatro anos, em 2008. A criança 
andava de bicicleta quando foi atingida 
pelo caminhão de entrega, no 
momento em que o motorista realizava 
manobra em marcha à ré. 

Conforme o relator, o CDC estabelece 
expressamente, no artigo 34, que o 
fornecedor de produto ou serviço é 
solidariamente responsável pelos atos 
de seus prepostos ou representantes 
autônomos. “Ou seja, estabelece a 
existência de responsabilidade 
solidária de quaisquer dos integrantes 
da cadeia de fornecimento, que 
venham a dela se beneficiar, pelo 
descumprimento dos deveres de boa-
fé, transparência, informação e 
confiança, independentemente, 
inclusive, de vínculo trabalhista ou de 
subordinação”, afirmou Salomão. 
O superendividamento na mira 
das instituições 
 
De acordo com o ministro Paulo de 
Tarso Sanseverino (falecido em abril 
de 2023), o superendividamento se 
tornou uma grande preocupação do 
direito do consumidor em todo o 
mundo, devido às facilidades de acesso 
ao crédito. 
Ele foi o relator do REsp 1.584.501, no 
qual a Terceira Turma analisou se o 
desconto de empréstimo consignado 
poderia alcançar quase o valor total do 
salário do devedor. Por reconhecer que 
tal situação trazia risco à subsistência 
do consumidor, o colegiado limitou a 
30% os descontos na conta em que ele 
recebia seus rendimentos. 
A decisão da Terceira Turma foi 
tomada quando ainda tramitava no 
Congresso o projeto que viria a se 
transformar na Lei 14.181/2021, a 
chamada Lei do Superendividamento, 
que disciplina o crédito ao 
consumidor. Mesmo reconhecendo 
que as relações contratuais são regidas 
pelo princípio da autonomia privada, 
Sanseverino ponderou que esse 
princípio se submete a outros, como o 
da dignidade da pessoa humana. 
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O problema do superendividamento 
do consumidor tem recebido atenção 
especial do Poder Judiciário. Em 
agosto de 2022, foi lançada no 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ) a 
Cartilha sobre o Tratamento do 
Superendividamento do Consumidor, 
elaborada por um grupo de 
especialistas que teve o ministro do 
STJ Marco Buzzi como coordenador. 
Em novembro do mesmo ano, o 
STJ promoveu o seminário O 
Tratamento do Consumidor 
 
Superendividado à Luz da Lei 
14.181/2021: da trajetória legislativa à 
sua efetivação. Na opinião do ministro 
Buzzi, coordenador-geral do evento, o 
controle do superendividamento exige 
não apenas a atuação do Judiciário, 
mas um conjunto de ações a serem 
desempenhadas por vários segmentos 
sociais e instituições em favor de uma 
necessária mudança de mentalidade. 
Relação entre o direito do 
consumidor e a proteção de 
crédito 
 
A relação entre direito do consumidor 
e proteção de crédito é uma questão 
frequente nos processos que chegam 
ao STJ. Em 2009, ao julgar os Temas 
40 e 41 dos recursos repetitivos (REsp 
1.062.336), a Segunda Seção discutiu a 
possibilidade de indenização por 
danos morais diante da falta da 
comunicação prévia ao consumidor 
sobre a inscrição de seu nome em 
cadastros restritivos de crédito – 
exigência do parágrafo 2º do artigo 43 
do CDC –, nos casos em que exista 
inscrição anterior feita regularmente. 
O julgamento levou à edição da 
Súmula 385. 
A corte entendeu que o dano moral é 
configurado quando a entidade de 
proteção ao crédito aponta como 

inadimplente alguém que 
efetivamente não o é. Quando a 
anotação é irregular, mas o 
consumidor tem contra si alguma 
inscrição legítima, não se verifica o 
direito à indenização, mas apenas ao 
cancelamento. 
Recentemente, no julgamento do REsp 
2.056.285, a Terceira Turma 
estabeleceu que a notificação do 
consumidor sobre a inscrição de seu 
nome em cadastro restritivo de crédito 
exige o envio de correspondência ao 
seu endereço, sendo vedada a 
notificação exclusiva por e-mail ou 
mensagem de texto de celular (SMS). 
 
FONTE: STJ 
 

Seccionais da OAB não podem 
cobrar anuidade de sociedades de 
advogados, define repetitivo 

A Primeira Seção do Superior Tribunal 
de Justiça (STJ), sob o rito dos 
recursos repetitivos (Tema 1.179), 
estabeleceu a tese de que os conselhos 
seccionais da Ordem dos Advogados 
do Brasil (OAB) não podem cobrar 
anuidade das sociedades de 
advogados. Para o colegiado, a 
cobrança de anuidade é direcionada às 
pessoas físicas inscritas na OAB 
(advogados e estagiários), situação 
diferente da sociedade de advocacia, 
que registra seus atos constitutivos na 
OAB apenas para efeito de aquisição 
de personalidade jurídica. 
Com a fixação da tese, poderão voltar a 
tramitar os processos que estavam 
suspensos em todo o país à espera da 
definição do precedente qualificado. 
Relator dos recursos especiais, o 
ministro Gurgel de Faria explicou que, 
conforme previsto na Lei 8.906/1994, 
cabe ao conselho seccional da OAB 
fixar, alterar e receber as anuidades 
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devidas pelos inscritos na entidade. 
Por outro lado, também com base no 
Estatuto da Advocacia, o ministro 
comentou que a inscrição na OAB 
como advogado ou estagiário é 
limitada às pessoas físicas, não 
havendo referência na lei sobre a 
possibilidade de inscrição de pessoas 
jurídicas. 
Inscrição na OAB não se 
confunde com o registro da 
sociedade de advocacia 
 
Segundo Gurgel de Faria, a 
personalidade jurídica da sociedade de 
advogados é adquirida com o registro 
de seus atos constitutivos no conselho 
seccional, mas esse registro não se 
confunde com a inscrição feita por 
advogados e estagiários, tampouco dá 
à sociedade o direito de praticar os atos 
privativos de advogado, conforme 
definido no artigo 42 do Regulamento 
Geral do Estatuto da Advocacia e da 
OAB. 
“Uma vez demonstrada a distinção 
entre o registro da sociedade de 
advogados e a inscrição da pessoa 
física para o exercício da advocacia, a 
única interpretação possível a ser 
extraída do artigo 46 e do artigo 58, 
inciso IX, da Lei 8.906/1994 é a de que 
os conselhos seccionais, órgãos da 
Ordem dos Advogados do Brasil, no 
uso de sua competência privativa, não 
podem instituir e cobrar anuidade dos 
escritórios de advocacia”, concluiu o 
ministro ao fixar a tese repetitiva. 
Leia o acórdão no REsp 2.015.612. 
Esta notícia refere-se ao(s) 
processo(s): 
REsp 2015612 
REsp 2014023 
 
FONTE: STJ 
 

Falta de registro não permite ao 
devedor fiduciante rescindir o 
contrato por meio diverso do 
pactuado 

A falta de registro do contrato de 
compra e venda de imóvel com 
alienação fiduciária em garantia não 
dá ao devedor fiduciante o direito de 
promover a sua rescisão por meio 
diverso do pactuado, nem impede o 
credor fiduciário de, fazendo o 
registro, promover a alienação do bem 
em leilão, para só então entregar 
eventual saldo remanescente ao 
devedor, descontadas a dívida e as 
despesas comprovadas. 
Em julgamento de embargos de 
divergência, a Segunda Seção do 
Superior Tribunal de Justiça (STJ) 
adotou o entendimento de que, ainda 
que o registro do contrato no 
competente registro de imóveis seja 
imprescindível à constituição da 
propriedade fiduciária de coisa imóvel, 
nos termos do artigo 23 da Lei 
9.514/1997, sua ausência não retira a 
validade e a eficácia dos termos livre e 
previamente ajustados entre os 
contratantes, inclusive da cláusula que 
autoriza a alienação extrajudicial do 
imóvel em caso de inadimplência. 
Na origem do caso, os compradores 
ajuizaram ação de rescisão do contrato 
e pediram a devolução dos valores 
pagos. O Tribunal de Justiça de São 
Paulo (TJSP) manteve a sentença de 
procedência da ação, por desistência 
imotivada dos compradores, com 
aplicação da Súmula 543 do STJ em 
detrimento do procedimento previsto 
na Lei 9.514/1997, diante da falta de 
registro da alienação fiduciária. O 
entendimento foi mantido pela 
Terceira Turma do STJ. 
A credora entrou com os embargos de 
divergência apontando que a Quarta 

https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=215558308&registro_numero=202202270629&peticao_numero=&publicacao_data=20231031&formato=PDF
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Turma, em caso semelhante, concluiu 
pela desnecessidade do registro, por 
entender que este tem apenas o 
objetivo de dar ciência a terceiros. 
Ausência de registro não retira 
validade e eficácia do contrato 
 
O autor do voto que prevaleceu no 
julgamento, ministro Ricardo Villas 
Bôas Cueva, explicou que “o registro, 
conquanto despiciendo para conferir 
eficácia ao contrato de alienação 
fiduciária entre devedor fiduciante e 
credor fiduciário, é, sim, 
imprescindível para dar início à 
alienação extrajudicial do imóvel, 
tendo em vista que a constituição do 
devedor em mora e a eventual 
purgação desta se processa perante o 
oficial de registro de imóveis, nos 
moldes do artigo 26 da Lei 
9.514/1997”. 
Ao citar precedentes do tribunal, o 
ministro lembrou que, mesmo sem 
registro, já foram reconhecidas a 
validade da hipoteca entre os 
contratantes e a legitimidade do 
compromissário comprador para a 
oposição de embargos de terceiro. 
Reconhecimento da validade do 
contrato é favorável a ambas as 
partes 
 
O ministro lembrou que esse 
reconhecimento da validade e da 
eficácia do contrato de alienação 
fiduciária, mesmo sem o registro, 
favorece ambas as partes. Segundo 
observou, uma vez constituída a 
propriedade fiduciária, com o 
consequente desdobramento da posse, 
o credor perde o direito de dispor 
livremente do bem. Nessa hipótese, 
somente se houver inadimplência do 
devedor, e após a consolidação da 
propriedade, respeitado o 
procedimento do artigo 26 da Lei 

9.514/1997, o credor poderá alienar o 
bem. 
Cueva destacou que o registro é 
indispensável para dar início à 
alienação extrajudicial do imóvel, 
tendo em vista que a constituição do 
devedor em mora e a eventual 
purgação desta se processam perante o 
oficial do registro imobiliário, nos 
moldes do artigo 26 da Lei 9.514/1997. 
Para o ministro, contudo, essa 
exigência não confere ao devedor o 
direito de rescindir a avença por meio 
diverso daquele contratualmente 
previsto, não importando se era dele 
ou do credor a obrigação de registrar o 
contrato, pois o credor fiduciário 
sempre poderá requerer tal 
providência ao cartório antes de dar 
início à alienação extrajudicial. 
Leia o acórdão no EREsp 1.866.844. 
Esta notícia refere-se ao(s) 
processo(s): 
EREsp 1866844 
 
FONTE: STJ 
 

Mantida condenação de 
construtora que entregou vagas de 
garagem com metragem menor que 
a contratada 

A Terceira Tuma do Superior Tribunal 
de Justiça (STJ), por unanimidade, 
confirmou que a construtora 
responsável deverá reparar 
integralmente um condomínio pelos 
prejuízos causados devido à 
depreciação de suas unidades 
imobiliárias a partir das inadequações 
constatadas nas dimensões das vagas 
de garagem e nas áreas de circulação 
entre elas. 
Segundo o colegiado, o artigo 500, 
parágrafo 1º, do Código Civil (CC) não 
dá ao vendedor de imóvel o direito de 
abater da indenização devida o 

https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=210696386&registro_numero=202000625708&peticao_numero=&publicacao_data=20231009&formato=PDF
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equivalente a 5% da metragem 
prevista no contrato. 
O condomínio entrou na Justiça 
alegando que foram verificados vários 
vícios construtivos e inadequações 
relativas ao memorial de incorporação 
do edifício. Após perícia no local, o 
juízo de primeiro grau condenou a 
construtora a pagar R$ 115,5 mil, por 
entender que as vagas de garagem 
foram entregues em quantidade 
inferior, indevidamente localizadas, 
além de não possuírem as dimensões 
mínimas necessárias. 
O Tribunal de Justiça de São Paulo deu 
provimento parcial à apelação do 
condomínio para afastar a tolerância 
de 5%, prevista em lei municipal, 
quanto à diferença na metragem das 
vagas de garagem, e aumentou a 
reparação para R$ 965,8 mil. 
No recurso ao STJ, a construtora 
alegou que, ao afastar a tolerância de 
5% na largura das vagas para fins de 
fixação do valor da indenização, o 
tribunal local violou o disposto no 
artigo 500, parágrafo 1º, do Código 
Civil. 
Indenização deve ser integral, sob 
pena de permitir o enriquecimento 
sem causa do vendedor 
O ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, 
relator do recurso, observou que o 
artigo 500, parágrafo 1º, do CC não 
pode ser aplicado no caso dos autos. 
Para ele, é inadequado falar em 
presunção de que a referência 
contratual às dimensões das vagas de 
garagem seria meramente enunciativa. 
Segundo o relator, presume-se que a 
referência às dimensões foi 
meramente enunciativa quando, em 
contratos de venda de imóvel com 
estipulação de preço por extensão ou 
determinação da respectiva área, a 
diferença entre o pactuado e aquilo 
efetivamente entregue ao comprador 

não passar de um vigésimo da área 
total enunciada. 
Cueva ressaltou que tal regra, todavia, 
não tem o alcance de conceder ao 
vendedor do imóvel o direito de abater 
da indenização devida o equivalente a 
5% das dimensões avençadas, uma vez 
que, verificado o descumprimento do 
contrato por diferença superior a um 
vigésimo (5%) da área total enunciada, 
a indenização daí decorrente deve 
corresponder à integralidade desta, 
sob pena de se permitir o 
enriquecimento sem causa do 
vendedor. 
De acordo com o ministro, admitir a 
interpretação pretendida pela 
construtora “seria o mesmo que 
emprestar proteção injustificada ao 
descumprimento da obrigação e 
desprestigiar o princípio da boa-fé 
contratual”. 
Leia o acórdão no REsp 1.869.868. 
Esta notícia refere-se ao(s) 
processo(s): 
REsp 1869868 
 
FONTE: STJ 
 

Cumprimento integral do contrato 
de compra e venda de imóvel impede 
consumidor de desistir 

A Terceira Turma do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que 
o cumprimento integral do contrato de 
compra e venda de imóvel por ambas 
as partes impossibilita o exercício do 
direito de desistência previsto no 
Código de Defesa do Consumidor 
(CDC). 
Para o colegiado, o adimplemento 
integral das obrigações, tanto pelo 
fornecedor quanto pelo consumidor, 
caracteriza cumprimento de contrato, 
com a consequente extinção do 
negócio jurídico. Assim, a turma 

https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=218844926&registro_numero=201800577696&peticao_numero=&publicacao_data=20231124&formato=PDF
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estabeleceu o entendimento de que a 
quitação afasta a pretensão do 
consumidor de exercer o direito de 
desistência para desfazer o negócio. 
No caso submetido à apreciação do 
STJ, o comprador ajuizou ação de 
resolução contratual alegando que o 
imóvel não teria sido entregue em sua 
totalidade, pois alguns dos 
equipamentos comuns prometidos 
para o empreendimento – como 
sauna, quadra poliesportiva e 
calçamento – não estariam 
devidamente concluídos. 
O juízo de primeiro grau julgou o 
pedido improcedente, considerando 
que o contrato já estava totalmente 
quitado e não era possível desfazê-lo. 
O Tribunal de Justiça de São Paulo 
(TJSP) deu parcial provimento à 
apelação para garantir a possibilidade 
de desistência mediante retenção de 
20% do valor pago. 
Desistência por simples vontade do 
consumidor causaria insegurança 
jurídica 
Ao restabelecer a sentença de primeiro 
grau, a relatora do recurso no STJ, 
ministra Nancy Andrighi, explicou, 
citando precedentes do tribunal, que o 
direito de desistência se justifica 
quando as prestações se tornam 
insuportáveis para o consumidor – o 
que não ficou demonstrado no caso em 
julgamento. 
Além de ambas as partes terem 
cumprido suas obrigações contratuais, 
o processo indica que o consumidor 
utilizou o imóvel comprado em pelo 
menos duas oportunidades. Assim, a 
ministra ressaltou que o rompimento 
do contrato já cumprido, por mera 
desistência imotivada do consumidor, 
promoveria insegurança jurídica no 
mercado imobiliário. 
“Facultar ao promitente comprador, 
após o pagamento de todas as parcelas 

do preço, a desistência do contrato 
significaria chancelar verdadeiro 
comportamento contraditório, em 
afronta à boa-fé objetiva”, declarou a 
relatora. 
Leia o acórdão no REsp 2.023.670. 
Esta notícia refere-se ao(s) 
processo(s): 
REsp 2023670 
 
FONTE: STJ 
 

Após Lei 14.112/2020, certidão 
negativa fiscal é indispensável para 
deferimento da recuperação 

Para a Terceira Turma do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ), com a 
entrada em vigor da Lei 14.112/2020 e 
havendo programa de parcelamento 
tributário implementado, tornou-se 
indispensável a apresentação das 
certidões negativas de débito 
tributário – ou certidões positivas com 
efeito de negativas – para o 
deferimento da recuperação judicial. 
O entendimento foi estabelecido pelo 
colegiado ao negar recurso especial em 
que um grupo empresarial sustentava, 
entre outros argumentos, que a 
exigência de comprovação de 
regularidade fiscal para o deferimento 
da recuperação seria incompatível com 
o objetivo de preservar a função social 
da empresa. 
Ainda de acordo com as empresas 
recorrentes, a dispensa das certidões 
negativas não traria prejuízo à 
Fazenda Pública, tendo em vista que as 
execuções fiscais não são atingidas 
pelo processamento da recuperação 
judicial. 
O caso teve origem em pedido de 
recuperação no qual o Tribunal de 
Justiça de São Paulo (TJSP) 
determinou, de ofício, que as empresas 
providenciassem a regularização 

https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=2350212&num_registro=202202727139&data=20230915&formato=PDF
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fiscal, sob pena de decretação de 
falência. Além de questionar essa 
exigência, as empresas recorreram ao 
STJ alegando que o tribunal proferiu 
decisão extra petita ao determinar a 
apresentação da documentação fiscal. 
 
STJ modificou entendimento 
sobre obrigatoriedade da 
certidão após Lei 14.112/2020 
 
O ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, 
relator, lembrou a evolução do tema no 
STJ. Segundo ele, após a entrada em 
vigor da Lei 11.101/2005, a corte 
entendeu que, por não ter sido editada 
lei que tratasse especificamente do 
parcelamento dos débitos tributários 
das empresas em recuperação, não se 
poderia exigir a apresentação das 
certidões indicadas no artigo 57 
daquela norma, nem a quitação 
prevista no artigo 191-A do Código 
Tributário Nacional, sob pena de 
tornar inviável o instituto da 
recuperação judicial. 
Depois da edição da Lei 14.112/2020 – 
que, de acordo com o ministro, 
implementou “um programa legal de 
parcelamento factível” para as dívidas 
federais –, a Terceira Turma, no REsp 
2.053.240, passou a considerar não ser 
mais possível dispensar a 
apresentação das certidões negativas 
de débitos fiscais para o deferimento 
da recuperação. 
“Logo, após as modificações trazidas 
pela Lei 14.112/2020, a apresentação 
das certidões exigidas pelo artigo 57 da 
Lei 11.101/2005, com a ressalva feita 
em relação aos débitos fiscais de 
titularidade das fazendas estaduais, do 
Distrito Federal e dos municípios, 
constitui exigência inafastável, cujo 
desrespeito importará na suspensão 
da recuperação judicial”, completou. 

Ausência de certidões não 
resulta em falência, mas na 
suspensão da recuperação 
 
Segundo o voto do ministro Cueva, 
constatada a violação ao artigo 57 da 
Lei 11.101/2005, o TJSP poderia 
analisar a questão de ofício – ou seja, 
sem necessidade de manifestação da 
parte credora sobre o assunto. 
Apesar dessa possibilidade, o relator 
destacou que a não apresentação das 
certidões fiscais não resulta na 
decretação de falência da empresa – 
por falta de previsão legal nesse 
sentido –, mas sim na suspensão da 
recuperação judicial. 
Leia o acórdão no REsp 2.082.781. 
Esta notícia refere-se ao(s) 
processo(s): 
REsp 2082781 
 
FONTE: STJ 
 

Recuperação judicial não impede 
execução redirecionada a sócio 
após desconsideração da 
personalidade jurídica com base no 
CDC 

A Terceira Turma do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) decidiu, por 
unanimidade, que o deferimento de 
pedido de recuperação judicial de 
empresa que tenha sua personalidade 
jurídica desconsiderada não impede o 
andamento da execução redirecionada 
aos sócios. De acordo com o colegiado, 
eventual constrição dos bens dos 
sócios não afeta o patrimônio da 
empresa em recuperação, tampouco 
atinge a sua capacidade de 
reestruturação. 
No mesmo julgamento, a turma 
entendeu que a desconsideração da 
personalidade jurídica com base na 
teoria menor prevista pelo artigo 28 do 

https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=219846820&registro_numero=202302259896&peticao_numero=&publicacao_data=20231206&formato=PDF
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Código de Defesa do Consumidor 
também se aplica às sociedades 
anônimas. 
Diferentemente da teoria maior 
trazida pelo artigo 50 do Código Civil, 
a teoria menor admite a 
desconsideração apenas com a 
demonstração do estado de 
insolvência da empresa e de que a 
personalidade jurídica constitui 
obstáculo ao ressarcimento dos 
prejuízos causados, sem a necessidade 
de comprovação de desvio de 
finalidade ou da confusão patrimonial 
entre os sócios e a sociedade 
empresária. 
No caso dos autos, a desconsideração 
da personalidade jurídica da empresa 
em recuperação ocorreu no âmbito de 
uma ação de consumo. A decisão foi 
mantida pelo Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal e dos Territórios 
(TJDFT), segundo o qual a 
recuperação judicial não alcançaria as 
demandas envolvendo os devedores 
solidários, a exemplo dos sócios e dos 
administradores. 
Ao STJ, os recorrentes alegaram ser 
acionistas – e não sócios – das 
empresas que tiveram a personalidade 
jurídica desconsiderada e que o veto ao 
parágrafo 1° do artigo 28 do CDC 
excluiria sua responsabilização pela 
teoria menor, uma vez que não seria 
possível a desconsideração das 
sociedades anônimas. Eles também 
defendiam a suspensão do 
cumprimento da execução em virtude 
do deferimento do pedido de 
recuperação judicial. 
Tipo societário para fins de 
aplicação da teoria menor é 
irrelevante 
 
O relator do caso no colegiado, 
ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, 
citou precedentes do STJ (entre eles o 

REsp 1.658.648 e o REsp 1.900.843) 
para destacar que a teoria menor da 
desconsideração da personalidade 
jurídica, embora não exija a prova de 
fraude, abuso de direito ou confusão 
patrimonial, não possibilita a 
responsabilização pessoal de que não 
integra o quadro societário da 
empresa, ainda que atue nela como 
gestor, e de quem, mesmo que tenha a 
condição de sócio, não desempenha 
atos de gestão na sociedade. 
Por outro lado, segundo o relator, a 
desconsideração da personalidade 
jurídica fundamentada na teoria 
menor pode ser admitida para 
sociedades anônimas, desde que seus 
efeitos se restrinjam às pessoas que 
detenham efetivo controle sobre a 
gestão da companhia. Nesse sentido, o 
ministro apontou precedente 
estabelecido pela Quarta Turma no 
AREsp 1.811.324, no qual o colegiado 
definiu que o tipo societário da 
empresa não é fator determinante para 
a aplicabilidade da teoria menor. 
Em relação ao pedido de suspensão 
das execuções, Villas Bôas Cueva 
comentou que, conforme decidido pela 
Segunda Seção no REsp 1.333.349, o 
deferimento da recuperação judicial, a 
despeito de suspender as ações e as 
execuções contra e sociedade em 
recuperação, não impede o 
prosseguimento das execuções nem 
gera a suspensão ou a extinção de 
ações ajuizadas contra terceiros 
devedores solidários. 
“Justamente por não afetar o 
patrimônio do devedor principal, ou 
seja, da empresa em recuperação, é 
que o legislador ressalvou os direitos e 
os privilégios dos credores contra 
coobrigados, fiadores e obrigados de 
regresso (artigo 49, parágrafo 1º, da 
LREF), admitindo o prosseguimento 
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de eventuais execuções contra eles 
instauradas”, completou. 
No caso concreto analisado, o ministro 
Cueva ressaltou que, segundo as 
instâncias ordinárias, os recorrentes 
são acionistas e controladores da 
sociedade, e, por consequência, 
possuem o poder de controle sobre a 
gestão da sociedade anônima que teve 
a personalidade desconsiderada. “No 
caso, portanto, não há óbice a que os 
efeitos da desconsideração da 
personalidade jurídica recaiam sobre o 
patrimônio dos recorrentes”, concluiu. 
Leia o acórdão no REsp 2.034.442. 
Esta notícia refere-se ao(s) 
processo(s): 
REsp 2034442 
 
FONTE: STJ 
 

Em repetitivo, STJ define que 
redução de juros de mora por 
quitação antecipada de débito fiscal 
atinge valor original da dívida 

A Primeira Seção do Superior Tribunal 
de Justiça (STJ), sob o rito dos 
recursos especiais repetitivos (Tema 
1.187), fixou a seguinte tese: “Nos 
casos de quitação antecipada, parcial 
ou total, dos débitos fiscais objeto de 
parcelamento, conforme previsão do 
artigo 1º da Lei 11.941/2009, o 
momento de aplicação da redução dos 
juros moratórios deve ocorrer após a 
consolidação da dívida, sobre o 
próprio montante devido 
originalmente a esse título, não 
existindo amparo legal para que a 
exclusão de 100% da multa de mora e 
de ofício implique exclusão 
proporcional dos juros de mora, sem 
que a lei assim o tenha definido de 
modo expresso”. 
Com a fixação da tese, poderão voltar a 
tramitar todos os processos que 

estavam suspensos à espera do 
julgamento do repetitivo. O 
precedente qualificado deverá ser 
observado pelos tribunais de todo país 
na análise de casos semelhantes. 
Lei tratou de rubricas 
componentes do crédito 
tributário de forma separada 
O relator do recurso repetitivo, 
ministro Herman Benjamin, ressaltou 
que, no julgamento do EREsp 
1.404.931, a Primeira Seção 
consolidou o entendimento de que a 
Lei 11.941/2009 concedeu remissão 
apenas nos casos expressamente 
especificados pela própria lei. 
Segundo o relator, no mesmo 
julgamento, ficou estabelecido que, no 
contexto de remissão, a Lei 
11.941/2009 não apresenta qualquer 
indicação que permita concluir que a 
redução de 100% das multas de mora e 
de ofício – conforme previsto no artigo 
1º, parágrafo 3º, inciso I, da lei – 
resulte em uma diminuição superior a 
45% dos juros de mora, a fim de 
alcançar uma remissão integral da 
rubrica de juros. 
O magistrado explicou que essa 
compreensão deriva do fato de que os 
programas de parcelamento 
instituídos por lei são normas às quais 
o contribuinte adere ou não, segundo 
seus critérios exclusivos. Todavia, 
ocorrendo a adesão – apontou –, o 
contribuinte deve se submeter ao 
regramento previsto em lei. 
“A própria lei tratou das rubricas 
componentes do crédito tributário de 
forma separada, instituindo para cada 
uma um percentual específico de 
remissão, de forma que não é possível 
recalcular os juros de mora sobre uma 
rubrica já remitida de multa de mora 
ou de ofício, sob pena de se tornar 
inócua a redução específica para os 
juros de mora”, afirmou. 

https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=208060582&registro_numero=202203340678&peticao_numero=&publicacao_data=20230915&formato=PDF
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Não há amparo legal para que a 
exclusão da multa de mora e de 
ofício implique exclusão 
proporcional dos juros de mora 
Herman Benjamin também ressaltou 
que a questão a respeito da 
identificação da base de cálculo sobre 
a qual incide o desconto de 45% já foi 
analisada pela Primeira Seção no 
Tema Repetitivo 485 do STJ, 
oportunidade em que se esclareceu 
que a totalidade do crédito tributário é 
composta pela soma das seguintes 
rubricas: crédito original, multa de 
mora, juros de mora e, após a inscrição 
em dívida ativa da União, encargos do 
Decreto-Lei 1.025/1969. 
Dessa forma, para o relator, é possível 
concluir que a diminuição dos juros de 
mora em 45% deve ser aplicada após a 
consolidação da dívida, sobre o 
próprio montante devido 
originalmente a esse título, não 
existindo amparo legal para que a 
exclusão de 100% da multa de mora e 
de ofício implique exclusão 
proporcional dos juros de mora, sem 
que a lei assim o tenha definido de 
modo expresso. 
“Entendimento em sentido contrário, 
além de ampliar o sentido da norma 
restritiva, esbarra na tese fixada no 
recurso repetitivo, instaurando, em 
consequência, indesejável insegurança 
jurídica no meio social”, declarou. 
Leia o acórdão no REsp 2.006.663. 
Esta notícia refere-se ao(s) 
processo(s): 
REsp 2006663 
 
FONTE: STJ 
 

Ação de cobrança de indenização 
securitária exige prévio 
requerimento administrativo 

A Terceira Turma do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) reafirmou o 
entendimento de que, para a 
configuração do interesse jurídico na 
propositura de ação de cobrança de 
indenização securitária, é necessário o 
prévio requerimento administrativo. 
Com esse fundamento, o colegiado 
negou provimento ao recurso especial 
interposto por uma segurada para que 
pudesse prosseguir em primeira 
instância a ação na qual pedia o 
pagamento de indenização de seguro 
de vida contratado por sua ex-
empregadora, em razão de alegada 
incapacidade para o desempenho da 
função que exercia na empresa. 
Em primeiro grau, o processo foi 
extinto diante da falta de comprovação 
de prévio requerimento 
administrativo para o pagamento da 
indenização. A sentença foi mantida 
pelo Tribunal de Justiça de Mato 
Grosso (TJMT). 
Para a relatora do recurso no STJ, 
ministra Nancy Andrighi, a 
inexistência de prévia comunicação do 
sinistro à seguradora, a fim de 
viabilizar o pagamento extrajudicial da 
indenização, impede o regular 
exercício do direito de ação. “Uma vez 
que a seguradora não tomou 
conhecimento acerca da concretização 
do interesse segurado, não há lesão ou 
ameaça de lesão a direito, 
circunstância que conduz à ausência 
de interesse processual”, disse. 
Aviso de sinistro formaliza o 
pedido de pagamento da 
indenização 
 
A ministra citou o artigo 771 do Código 
Civil, que estabelece que, “sob pena de 
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perder o direito à indenização, o 
segurado participará o sinistro ao 
segurador, logo que o saiba, e tomará 
as providências imediatas para 
minorar-lhe as consequências”. 
“O aviso de sinistro representa a 
formalização do pedido de pagamento 
da indenização securitária. Antes 
disso, a seguradora não está obrigada 
a pagar, simplesmente porque não tem 
ciência do evento. Em outras palavras, 
antes de o beneficiário ou segurado 
informar a seguradora acerca da 
ocorrência do sinistro e do transcurso 
de prazo hábil para a sua 
manifestação, não há lesão a direito ou 
interesse do segurado”, observou. 
Segundo a relatora, por não haver 
forma específica exigida em lei, o 
segurado ou beneficiário pode fazer o 
aviso por telefone, e-mail, carta ou 
qualquer outro meio de comunicação 
colocado à sua disposição pela 
seguradora. 
Nancy Andrighi ressaltou que o 
interesse de agir não se resume à 
utilidade do provimento judicial 
pretendido, mas também exige que 
essa tutela seja necessária à solução do 
conflito. Ela esclareceu que só o dano 
ou a ameaça de dano jurídico, 
representado pela efetiva existência de 
uma pretensão resistida, é que 
autoriza o exercício do direito de ação. 
Resistência da seguradora 
evidencia a presença do interesse 
processual 
 
A relatora destacou que, 
excepcionalmente, a ausência de 
requerimento administrativo prévio 
pode não impedir o prosseguimento 
do processo, desde que tenha sido feita 
a citação da seguradora. Se, nessa 
hipótese, a seguradora se opuser ao 
pedido de indenização, ficará clara a 
sua resistência à pretensão do 

segurado, evidenciando a presença do 
interesse de agir. 
“Porém, nem sempre a resposta da 
seguradora implicará impugnação ao 
pedido de pagamento. É possível, por 
exemplo, que ela invoque a ausência de 
prévia solicitação administrativa, 
hipótese em que caberá a extinção do 
processo sem resolução do mérito, por 
ausência de interesse processual”, 
afirmou. 
Leia o acórdão no REsp 2.059.502. 
Esta notícia refere-se ao(s) 
processo(s): 
REsp 2059502 
 
FONTE: STJ 
 

Plano de saúde não pode reduzir 
atendimento em home care sem 
indicação médica 

A Terceira Turma do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ), por 
unanimidade, decidiu que é vedado ao 
plano de saúde reduzir o atendimento 
hospitalar em domicílio, conhecido 
como home care, sem indicação 
médica. Para o colegiado, a repentina e 
significativa redução da assistência à 
saúde durante tratamento de doença 
grave e contrariando a indicação 
médica viola os princípios da boa-fé 
objetiva, da função social do contrato e 
da dignidade da pessoa humana. 
Uma mulher, diagnosticada com 
parkinsonismo com evolução para 
espasmicidade mista e atrofia de 
múltiplos sistemas (MAS), ajuizou 
ação de obrigação de fazer combinada 
com compensação por dano moral 
após o plano de saúde reduzir seu 
tratamento domiciliar, de 24 para 12 
horas por dia. O juízo de primeiro grau 
considerou que a redução foi indevida 
e determinou que o plano mantivesse 
o home care de forma integral. 
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No entanto, o Tribunal de Justiça de 
Pernambuco (TJPE) reformou a 
decisão, limitando os serviços ao 
máximo de 12 horas diárias, sob o 
fundamento de que o home care com 
enfermagem de 24 horas não deve ser 
concedido para casos de maior 
gravidade, pois nessas situações o 
mais adequado seria manter o paciente 
no hospital. 
Significativa diminuição da 
assistência à saúde deve ser 
considerada abusiva 
 
A relatora do recurso no STJ, ministra 
Nancy Andrighi, ponderou que, 
mesmo não tendo havido a suspensão 
total do home care, ocorreu uma 
diminuição “arbitrária, abrupta e 
significativa” da assistência até então 
recebida pela paciente – conduta que 
deve ser considerada abusiva. 
“A redução do tempo de assistência à 
saúde pelo regime de home care deu-
se por decisão unilateral da operadora 
e contrariando a indicação do médico 
assistente da beneficiária, que se 
encontra em estado grave de saúde”, 
disse. 
A ministra também questionou o 
entendimento do TJPE de que a 
internação domiciliar não deveria ser 
autorizada para pacientes em situação 
grave. Segundo a relatora, conforme 
foi decido no AREsp 2.021.667, “é 
uníssono o entendimento nesta corte 
de que é abusiva a cláusula contratual 
que veda a internação domiciliar 
(home care) como alternativa à 
internação hospitalar”. 
Por fim, Nancy Andrighi ressaltou, 
citando o julgamento do REsp 
1.537.301, que a prestação deficiente 
do serviço de home care ou a sua 
interrupção sem prévia aprovação ou 
recomendação médica, ou, ainda, sem 
a disponibilização da reinternação em 

hospital gera dano moral, pois 
“submete o usuário em condições 
precárias de saúde à situação de 
grande aflição psicológica e tormento 
interior, que ultrapassa o mero 
dissabor”. 
Acompanhando o voto da relatora, o 
colegiado restabeleceu a sentença que 
condenou o plano de saúde a arcar com 
a internação domiciliar e a pagar R$ 5 
mil à segurada por danos morais. 
Leia o acórdão no REsp 2.096.898. 
Esta notícia refere-se ao(s) 
processo(s): 
REsp 2096898 
 
FONTE: STJ 
 
STJ valida cláusula de 
responsabilidade que limita 
indenização 
Colegiado acompanhou divergência 
inaugurada pelo ministro Moura 
Ribeiro 
 
Por maioria, a 3ª turma do STJ validou 
cláusula limitativa de 
responsabilidade que estabeleceu 
valor máximo para indenização. 
Segundo o colegiado, é válido o limite 
definido pela vontade das partes, que, 
presume-se, ponderaram os benefícios 
e desvantagens durante a contratação. 
O caso  
Consta nos autos que empresa de 
tecnologia recorre de decisão do TJ/SP 
que considerou procedente pedido de 
indenização por danos materiais e 
morais interposto por empresa de 
informática em razão de 
descumprimento de contratos 
estabelecidos entre as partes. 
Na origem, a empresa de informática 
alegou que a relação passou a ter 
caráter de representação comercial, 
passando a empresa de tecnologia a 
faturar os valores alcançados 
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diretamente para o cliente final, além 
de realizar alterações unilaterais dos 
contratos e decisões que visavam 
apenas ao aumento de seus lucros, 
decotando a margem de lucro de seus 
revendedores. 
O TJ/SP acolheu parte do pedido da 
empresa de informática e afastou do 
contrato cláusula limitativa de 
responsabilidade reconhecendo que a 
empresa de tecnologia se valeu de sua 
superioridade técnica e econômica em 
relação à revendedora de informática, 
para proceder, de forma unilateral 
alterações no contrato ocasionando 
rescisão indireta ou forçada, razão pela 
qual é devida a indenização. 
Voto do relator 
O relator, ministro Ricardo Villas Bôas 
Cueva, negou provimento ao recurso 
por entender que, no caso em questão, 
a cláusula limitativa de 
responsabilidade deveria ser anulada 
devido à quebra do equilíbrio 
contratual entre as partes. 
Voto condutor 
No voto-vista, ministro Moura 
Ribeiro, inaugurou divergência para 
declarar a legalidade da cláusula 
limitativa da responsabilidade. Em seu 
entendimento, o reconhecimento da 
infração à ordem econômica "não tem 
o condão de afastar a cláusula 
limitativa da extensão indenizatória, 
livremente pactuada e decorrente do 
exercício de autonomia da vontade das 
partes". 
O ministro destacou que, se o contrato 
estabelece uma cláusula penal para 
regular os possíveis prejuízos 
decorrentes da relação negocial, o 
credor não pode simplesmente 
desconsiderá-la e exigir do devedor a 
reparação integral dos danos, a menos 
que haja dolo ou disposição contratual 
permitindo a cobrança de danos 

suplementares, o que não ocorreu no 
caso. 
Pontuou, ainda, que não ficou 
minimamente comprovado "dolo" na 
fixação da cláusula penal e como o 
contrato não autoriza a possibilidade 
de o credor demandar indenização 
suplementar, deve prevalecer o limite 
imposto no ajuste. "Além disso, a 
prova dos autos nem de longe 
evidencia que o efetivo prejuízo da 
autora possa ter sido superior ao valor 
da cláusula penal." 
"Nas circunstâncias, ao contrário, 
merece prevalecer o limite 
estabelecido pela vontade das partes, 
as quais, é de se admitir, sopesaram 
prós e contras quando da contratação", 
concluiu. 
O colegiado, por maioria, acompanhou 
o entendimento. Restaram vencidos os 
ministros Ricardo Villas Bôas Cueva e 
Humberto Martins. 
O escritório BMA Advogados atua na 
causa. 
Processo: REsp 1.989.291 
Fonte: Migalhas  
 

STJ vê diferentes consequências do 
dever de informação em cirurgias 
eletivas e não eletivas 

Para a Quarta Turma do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ), o 
descumprimento do dever de 
informação em procedimentos 
cirúrgicos tem implicações distintas 
conforme se trate de cirurgias eletivas 
ou não eletivas. Segundo o colegiado, 
em situações médicas mais urgentes, 
que exijam a realização de cirurgia não 
eletiva, a prestação de informações 
prévias sobre o procedimento terá 
menos influência na decisão do 
paciente ou da sua família do que nos 
casos em que a pessoa pode escolher 
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não se submeter à intervenção se não 
quiser correr os riscos envolvidos. 
O entendimento foi estabelecido em 
ação proposta pela mãe de uma 
paciente que morreu durante cirurgia 
para o tratamento de adenoide e 
retirada de amígdalas. Segundo os 
autos, a morte teria acontecido após 
choque anafilático causado pela 
anestesia geral. 
O Tribunal de Justiça do Rio de 
Janeiro (TJRJ) afastou a 
responsabilidade dos médicos que 
fizeram a operação, por entender, com 
base em laudo pericial, que não houve 
negligência, imprudência ou 
imperícia. Para o tribunal, mesmo com 
a realização dos exames pré-
operatórios necessários, o risco 
sempre existe, pois não há exame 
capaz de prever, de forma absoluta, a 
possibilidade da ocorrência do choque 
anafilático em uma cirurgia. 
Ainda segundo a corte fluminense, a 
morte da paciente não teria sido 
evitada mesmo que os médicos 
prestassem todos os esclarecimentos 
prévios sobre os possíveis riscos do ato 
cirúrgico. 
Em recurso especial, a mãe da paciente 
alegou que a conduta dos médicos 
violou os deveres de informação e de 
transparência previstos nos artigos 4º 
e 6º do Código de Defesa do 
Consumidor (CDC). 
Nas cirurgias não eletivas, 
preocupação é com o pleno 
restabelecimento da saúde 
 
A ministra Isabel Gallotti, relatora no 
STJ, afirmou que, no caso de cirurgias 
necessárias ao restabelecimento da 
saúde – ou seja, quando há a 
necessidade premente do 
procedimento por motivo de saúde –, 
é menos provável que o dever de 
informação sobre eventuais riscos da 

anestesia possa afetar a decisão de 
submissão à cirurgia, pois a 
preocupação, nesse caso, é com o 
pleno restabelecimento de alguma 
função comprometida que impede o 
paciente de ter uma vida saudável. 
“Nesse tipo de situação, quando a 
cirurgia é imperativa, o peso da 
informação sobre os riscos da 
anestesia não é o mesmo daquele 
existente nos casos de cirurgia 
plástica, por exemplo. Em se tratando 
de cirurgias não eletivas, a meu sentir, 
a informação a respeito dos riscos da 
anestesia não é o fator determinante 
para a decisão do paciente de se 
submeter ao procedimento ou não, 
sendo certo que, muitas das vezes, não 
realizá-lo não é opção”, completou. 
No caso dos autos, a ministra ressaltou 
que, se fosse possível os médicos 
saberem de algum aumento do risco na 
aplicação da anestesia, em razão de 
informações previamente conhecidas 
sobre a pessoa, poderia se justificar o 
reconhecimento de negligência na 
cirurgia eletiva. 
Contudo, enfatizou Isabel Gallotti, 
considerando que o óbito decorreu de 
reações adversas à anestesia e que não 
era possível prever a ocorrência do 
choque anafilático antes do 
procedimento, não há razão para 
condenar os médicos por falha no 
dever de informação. 
Esta notícia refere-se ao(s) 
processo(s): 
REsp 2097450 
 
FONTE: STJ 
 

STJ concede liminares para 
autorizar o cultivo doméstico de 
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Cannabis com fins medicinais sem 
risco de sanção criminal 

O vice-presidente do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ), ministro Og 
Fernandes, no exercício da 
presidência, deferiu liminares para 
assegurar que duas pessoas com 
comprovada necessidade médica 
possam cultivar em suas casas plantas 
de Cannabis sativa sem o risco de 
qualquer sanção criminal por parte das 
autoridades. 
Nos recursos em habeas corpus 
submetidos ao STJ, as duas pessoas 
contaram que possuem problemas de 
saúde passíveis de tratamento com 
substâncias extraídas da Cannabis, 
como transtorno de ansiedade 
generalizada, transtorno de pânico, 
dor crônica e distúrbios de atenção. 
Além de juntar aos processos laudos 
médicos que comprovam as condições 
de saúde relatadas, eles apresentaram 
autorização da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária (Anvisa) para a 
importação excepcional de produtos 
medicinais derivados da Cannabis. 
Tratamento possui custo elevado 
e produtos não estão disponíveis 
no mercado 
 
Apesar dessa autorização, um dos 
pacientes alegou que o custo do 
tratamento seria elevado e 
incompatível com sua renda, razão 
pela qual entrou na Justiça para obter 
o habeas corpus preventivo e poder 
cultivar a planta sem sofrer 
consequências penais. 
Já o segundo recorrente sustentou 
que, apesar de possuir a autorização da 
Anvisa para a importação, utiliza 
apenas produtos de seu próprio 
cultivo, pois alguns outros tratamentos 
prescritos, tais como as flores in 

natura, não estão disponíveis no 
mercado nacional ou internacional. 
Inicialmente, todos os pedidos foram 
rejeitados nos tribunais estaduais. O 
Tribunal de Justiça de São Paulo e o 
Tribunal de Justiça de Minas Gerais, 
que julgaram os casos, entenderam 
que a autorização de plantio e cultivo 
dependeria de análise técnica cuja 
competência não caberia à Justiça, 
mas sim à Anvisa. 
Pacientes comprovaram 
efetividade do tratamento com 
canabidiol 
 
Segundo o ministro Og Fernandes, os 
interessados apresentaram 
documentos que comprovam as suas 
necessidades de saúde, tais como 
receitas médicas, autorizações para 
importação e evidências de que os 
tratamentos médicos tradicionais não 
obtiveram êxito semelhante aos 
resultados obtidos com o uso do óleo 
canabidiol. 
Og Fernandes também destacou que, 
de acordo com os precedentes do STJ, 
a conduta de cultivar a planta para fins 
medicinais não é considerada crime, 
em virtude da falta da regulamentação 
prevista no artigo 2º, parágrafo único, 
da Lei 11.343/2006 (Lei de Drogas). 
Com essa interpretação, apontou, 
diversos acórdãos já concederam 
salvo-conduto para permitir que 
pessoas com determinados problemas 
de saúde pudessem realizar o cultivo e 
a manipulação da Cannabis. 
Como consequência, o ministro 
reconheceu a viabilidade jurídica dos 
pedidos e julgou ser mais prudente 
proteger o direito à saúde dos 
envolvidos até o julgamento de mérito 
dos recursos ordinários pelas turmas 
competentes no STJ. 
Leia também: Tribunal concede 
liminares para permitir cultivo de 
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Cannabis com fim medicinal sem risco 
de repressão 
Os números destes processos não são 
divulgados em razão de segredo 
judicial. 
 
FONTE: STJ 
 

Dúvida sobre DNA de homem 
enterrado com familiares justifica 
nova perícia em investigação de 
paternidade 

12 de janeiro de 2024 
Por verificar vício grave na coleta de 
DNA, a Terceira Turma do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ), em decisão 
unânime, determinou a realização de 
nova perícia de investigação de 
paternidade post mortem em um caso 
no qual o suposto pai foi sepultado em 
jazigo familiar coletivo. O laudo da 
primeira perícia havia afastado a 
paternidade, mas indicou que as 
partes poderiam ser avô e neto ou 
irmãos entre si. 
O colegiado considerou plausível a tese 
de que os restos mortais do suposto pai 
podem ter se misturado com os de seus 
familiares, gerando dúvida a respeito 
do resultado da prova pericial. 
Após o exame de DNA apontar que o 
falecido não era pai do autor da ação 
de paternidade, este pediu a realização 
de novo exame genético. Contudo, o 
pedido foi negado na própria sentença 
que julgou a ação improcedente, ao 
fundamento de que não haveria vício 
na conclusão do laudo nem prova de 
defeito na realização da perícia. O 
Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro 
(TJRJ) manteve a decisão, o que levou 
o autor da ação a recorrer ao STJ. 
Perícia apontou relação de 
segundo grau que nunca foi 
cogitada no processo 
 

A ministra Nancy Andrighi, relatora do 
recurso na Terceira Turma, destacou o 
fato de que o exame de DNA, embora 
negasse o parentesco de primeiro grau 
(filho e pai) entre o autor e o 
investigado, reconheceu a existência 
de uma relação genética, mas de 
segundo grau (neto e avô ou irmãos). 
No entanto, de acordo com a relatora, 
durante o processo não houve 
nenhuma cogitação sobre a 
possibilidade de uma relação de 
parentesco biológico de segundo grau 
entre as partes, o que torna plausível a 
hipótese – sustentada pelo recorrente 
– de que, tendo sido o suposto pai 
sepultado em jazigo familiar coletivo, 
poderiam os seus restos mortais terem 
sido juntados aos de outras pessoas. 
Diante do caráter inconclusivo do 
laudo pericial, a ministra considerou 
“absolutamente prematuro” o 
encerramento da instrução do 
processo, “quando ainda pendentes 
questionamentos bastante coerentes e 
pertinentes a respeito da prova técnica 
produzida”. 
Autor da ação apontou erro grave 
na colheita da prova 
 
Nancy Andrighi explicou que, havendo 
manifestação crítica pertinente quanto 
ao laudo pericial – que poderia 
justificar a prestação de 
esclarecimentos adicionais (artigo 477, 
parágrafo 2º, inciso I, do Código de 
Processo Civil – CPC) ou até mesmo a 
realização de uma segunda perícia 
(artigo 480, caput, do CPC) –, o juiz 
deveria ter enviado os autos ao perito, 
mas isso não foi feito no caso. 
Segundo a relatora, “não havia mera 
discordância ou simples irresignação 
com o resultado do exame de DNA, 
mas, sim, o apontamento de um erro 
grave na colheita da prova”, o que 
representava motivo “suficiente, por si 
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só, para que se desse regular 
prosseguimento à atividade 
instrutória”. 
“É contraditório exigir da parte a prova 
inequívoca do erro que poderia existir 
no exame do DNA e, ao mesmo tempo, 
não lhe permitir a produção das provas 
a respeito do referido erro, 
encerrando-se a instrução 
prematuramente e antes mesmo de o 
perito responder aos seus pertinentes 
questionamentos”, declarou a ministra 
ao dar provimento ao recurso para 
anular a sentença e determinar uma 
nova perícia nos restos mortais do 
suposto pai. 
O número deste processo não é 
divulgado em razão de segredo 
judicial. 
 
FONTE: STJ 
 
Corte reforma decisão que 
invalidou testamento após 
testemunhas não confirmarem 
alguns de seus elementos 
 
A Terceira Turma do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ), por maioria, 
validou um testamento particular em 
que as testemunhas não foram capazes 
de confirmar em juízo a manifestação 
de vontade da testadora, a data em que 
o testamento foi elaborado, o modo 
como foi assinado e outros elementos 
relacionados ao ato. 
De acordo com o colegiado, é preciso 
flexibilidade para conciliar o 
cumprimento das formalidades legais 
com o respeito à última vontade do 
testador. 
No caso dos autos, duas pessoas 
interpuseram recurso especial no STJ 
depois que as instâncias ordinárias 
negaram seus pedidos de abertura, 
registro e cumprimento de um 
testamento particular, pois as 

testemunhas ouvidas em juízo não 
esclareceram as circunstâncias em que 
o documento foi lavrado nem qual era 
a manifestação de vontade da 
testadora. 
Apuração das instâncias 
ordinárias se distanciou dos 
requisitos legais 
A relatora do recurso, ministra Nancy 
Andrighi, observou que a confirmação 
do testamento particular está 
condicionada à presença de requisitos 
alternativos: ou as testemunhas 
confirmam o fato da disposição ou 
confirmam que o testamento foi lido 
perante elas e que as assinaturas no 
documento são delas e do testador. 
Contudo, a ministra apontou que, na 
hipótese dos autos, as testemunhas 
foram questionadas especificamente 
sobre a vontade da testadora, as 
circunstâncias em que foi lavrado o 
testamento, a data ou o ano de sua 
assinatura, se foi assinado física ou 
eletronicamente e se a assinatura se 
deu em cartório ou na casa da 
testadora. 
Segundo a relatora, a apuração fática 
das instâncias ordinárias se distanciou 
dos requisitos previstos no artigo 
1.878, caput, do Código Civil (CC), 
uma vez que as testemunhas foram 
questionadas sobre detalhes distintos 
daqueles previstos em lei. 
"O legislador não elencou uma parte 
significativa dos elementos fáticos que 
foram apurados nas instâncias 
ordinárias porque o distanciamento 
temporal entre a lavratura do 
testamento e a sua confirmação pode 
ser demasiadamente longo, 
inviabilizando que as testemunhas 
confirmassem, anos ou décadas 
depois, elementos internos ou 
inerentes ao testamento", declarou. 
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Para o STJ, é possível flexibilizar 
as formalidades exigidas para a 
validade do testamento 
A relatora também ressaltou que, 
tendo como base a preservação da 
vontade do testador, o STJ possui 
jurisprudência consolidada no sentido 
de que é admissível alguma espécie de 
flexibilização nas formalidades 
exigidas para a validade de um 
testamento. 
A título de exemplo, a ministra citou a 
decisão proferida no REsp 828.616, 
em que se reconheceu que o 
descumprimento de determinada 
formalidade – no caso, a falta de 
leitura do testamento perante três 
testemunhas reunidas 
concomitantemente – não era 
suficiente para invalidar o documento, 
pois as testemunhas confirmaram que 
o próprio testador foi quem leu o 
conteúdo para elas e, ainda, 
confirmaram as assinaturas presentes 
no testamento. 
"O exame da jurisprudência revela que 
esta corte tem sido ciosa na 
indispensável busca pelo equilíbrio 
entre a necessidade de cumprimento 
de formalidades essenciais nos 
testamentos particulares 
(respeitando-se, pois, a solenidade e a 
ritualística própria, em homenagem à 
segurança jurídica) e a necessidade, 
também premente, de abrandamento 
de determinadas formalidades para 
que sejam adequadamente respeitadas 
as manifestações de última vontade do 
testador", concluiu Nancy Andrighi ao 
dar provimento ao recurso especial. 
Leia o acórdão no REsp 2.080.530. 
Esta notícia refere-se 
ao(s) processo(s):REsp 2080530 
Fonte: Superior Tribunal de 
Justiça (STJ)  
 

Desconsideração da personalidade 
jurídica de associação civil é 
possível, mas só atinge dirigentes 

A Terceira Turma do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) entendeu, 
por unanimidade, que é admissível a 
desconsideração da personalidade 
jurídica de associação civil, mas a 
responsabilidade patrimonial deve se 
limitar aos associados em posições de 
poder na condução da entidade. Para o 
colegiado, não se pode estender essa 
responsabilização ao conjunto dos 
associados, os quais têm pouca 
influência na eventual prática de 
irregularidades. 
O recurso julgado dizia respeito ao 
cumprimento de sentença que 
determinou a uma associação civil o 
pagamento de indenização decorrente 
do uso indevido de marca. Diante das 
infrutíferas investidas sobre o 
patrimônio da associação, o juízo de 
primeiro grau acolheu o pedido de 
desconsideração da personalidade 
jurídica para apreensão de bens de 
seus dirigentes. 
O Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal e dos Territórios (TJDFT) 
manteve a decisão proferida em 
primeira instância, por reconhecer a 
ocorrência de abuso da personalidade 
jurídica, confusão patrimonial e desvio 
de finalidade. Os dirigentes da 
associação recorreram do acórdão do 
TJDFT, alegando a inviabilidade da 
desconsideração da personalidade 
jurídica. 
Falta de regramento específico 
não impede responsabilização 
 
O relator do recurso no STJ, ministro 
Marco Aurélio Bellizze, explicou que o 
instituto da desconsideração surgiu 
como uma tentativa de solucionar 
situações decorrentes do descompasso 
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entre as finalidades da pessoa jurídica 
admitidas em lei e aquelas para as 
quais esteja sendo realmente utilizada. 
De acordo com o ministro, “apesar da 
vasta legislação pátria tratando do 
tema, não há nenhuma regra específica 
para as associações civis, visto que a 
matéria é voltada, em regra, para as 
pessoas jurídicas societárias, 
sobretudo aquelas de responsabilidade 
limitada, havendo poucos estudos 
sobre a desconsideração da 
personalidade jurídica das sociedades 
anônimas ou das associações civis e 
fundações”. 
Ao sustentar que a falta de regras 
específicas não impede a aplicação do 
instituto no caso em julgamento, 
Bellizze afirmou que, em se tratando 
de associação civil, é preciso 
considerar o número geralmente 
maior de associados e “a natural 
dissociação entre a posição de 
administração da pessoa jurídica e a 
simples posição de pertencimento a 
esta, o que acaba por causar grandes 
embaraços para a incidência da 
desconsideração de forma simplista”. 
Requisitos legais para a 
desconsideração devem ser 
observados 
 
Embora haja diferenças estruturais e 
funcionais entre sociedades 
empresárias e associações, o relator 
entendeu que a desconsideração é 
possível, mas “o mais prudente é a 
imputação de responsabilidade apenas 
aos associados que estão em posições 
de poder na condução da entidade, 
pois seria irrazoável estender a 
responsabilidade patrimonial a um 
enorme número de associados que 
pouco influenciaram na prática dos 
atos associativos ilícitos”. 
O ministro ressalvou que o 
reconhecimento da possibilidade de 

desconsideração da personalidade 
jurídica de associações civis não 
dispensa a verificação dos requisitos 
legais para a sua decretação. No caso 
em análise, ele comentou que o TJDFT 
manteve a desconsideração com base 
no abuso da personalidade jurídica, 
com desvirtuamento de seu propósito, 
pois a entidade executava atividade 
comercial com claro objetivo de lucro, 
o que caracterizou desvio de 
finalidade, além de ter sido verificada 
confusão patrimonial entre associação 
e associados. 
Ao votar pelo desprovimento do 
recurso – no que foi acompanhado 
pela turma julgadora –, Bellizze 
destacou que “a desconsideração da 
personalidade jurídica da associação 
está atingindo apenas o patrimônio 
daqueles associados que exerceram 
algum cargo diretivo e com poder de 
decisão dentro da entidade”. 
Leia o acórdão no REsp 1.812.929. 
Esta notícia refere-se ao(s) 
processo(s): 
REsp 1812929 
 
FONTE: STJ 
 

Prescrição intercorrente decretada 
a pedido do executado leva à 
extinção do processo sem ônus para 
as partes 

Se o juízo, acolhendo petição do 
executado, reconhecer a prescrição 
intercorrente e extinguir o processo, 
não haverá condenação de nenhuma 
das partes ao pagamento de custas 
processuais e de honorários 
advocatícios. 
A partir desse entendimento, a 
Terceira Turma do Superior Tribunal 
de Justiça (STJ) negou provimento ao 
recurso especial de uma empresa 
metalúrgica cuja execução de título 
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extrajudicial contra uma construtora 
foi extinta por prescrição. No recurso, 
a exequente buscava a 
responsabilização da executada pelos 
ônus sucumbenciais. 
Para a turma julgadora, a regra do 
artigo 921, parágrafo 5º, do Código de 
Processo Civil (CPC) – que isenta as 
partes de qualquer ônus no caso de 
prescrição intercorrente reconhecida 
de ofício pelo juízo – também é 
aplicável à hipótese em que a 
declaração da prescrição e a 
consequente extinção do processo 
ocorrem a requerimento do executado. 
“O legislador não fez distinção e não há 
motivo razoável para fazê-la, já que as 
duas situações – prescrição decretada 
de ofício ou a requerimento – 
conduzem à mesma consequência, 
qual seja, a extinção do processo 
executivo e, em ambas, há prévia 
intimação do exequente”, destacou a 
relatora do recurso, ministra Nancy 
Andrighi. 
Justiça de Santa Catarina seguiu 
a regra do CPC 
 
Na origem, o juízo de primeiro grau 
havia reconhecido a prescrição e 
encerrado o processo a pedido da 
construtora, sem condenação de 
qualquer das partes em custas e 
honorários advocatícios. 
Em apelação, a empresa executada 
pediu o arbitramento de honorários 
advocatícios a seu favor. A 
metalúrgica, em recurso adesivo, 
buscou a condenação da construtora 
aos encargos de sucumbência. O 
Tribunal de Justiça de Santa Catarina 
(TJSC), porém, manteve 
integralmente a sentença, por avaliar 
que ela respeitou o artigo 921, 
parágrafo 5º, do CPC. 
Lei 14.195/2021 eliminou dúvida 
sobre ônus sucumbencial 

 
A relatora no STJ observou que a 
jurisprudência admitia a aplicação do 
princípio da causalidade ao referido 
artigo do CPC. Nessa situação, caberia 
ao devedor – que deu causa à execução 
frustrada – arcar com as custas e os 
honorários advocatícios. 
No entanto, Nancy Andrighi lembrou 
que a Lei 14.195/2021 alterou o 
dispositivo do CPC e afastou, de forma 
expressa, qualquer ônus às partes na 
hipótese de prescrição intercorrente. 
“Trata-se de hipótese singular, à 
medida em que há processo, mas não 
há condenação em custas e 
honorários”, analisou. 
De acordo com a ministra, a aplicação 
dessas novas regras sucumbenciais 
deve ter como referência temporal a 
data da sentença ou de ato equivalente, 
pois a legislação sobre honorários 
advocatícios tem natureza híbrida 
(material-processual). 
“Uma vez reconhecida a prescrição 
intercorrente em sentença prolatada 
após 26/8/2021 – data da entrada em 
vigor da Lei 14.195/2021 –, não há 
mesmo que se falar em condenação da 
recorrida/executada ao pagamento de 
honorários e custas processuais”, 
concluiu a relatora. 
Leia o acórdão no REsp 2.075.761. 
Esta notícia refere-se ao(s) 
processo(s): 
REsp 2075761 
 
Execução invertida não pode ser 
imposta à Fazenda Pública no 
cumprimento de sentença 
comum 
 

Para a Segunda Turma do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ), no âmbito 
de cumprimento de sentença comum 
(procedimento ordinário), não é 
cabível determinação judicial que 
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obrigue a Fazenda Pública a 
apresentar, como devedora na fase de 
execução, os cálculos e o valor 
atualizado do débito – procedimento 
conhecido como execução invertida. 
Relator do caso, o ministro Herman 
Benjamin destacou em seu voto que a 
execução invertida é uma construção 
jurisprudencial – ou seja, não tem 
previsão expressa na lei – e representa 
a modificação do rito estabelecido pelo 
Código de Processo Civil, segundo o 
qual, como regra, cabe ao credor a 
apresentação dos valores atualizados 
do débito. 
De acordo com posicionamento do STJ 
– explicou o ministro – o fundamento 
da execução invertida é a conduta 
espontânea da parte devedora, a qual 
busca se antecipar na apresentação 
dos cálculos e, como recompensa, ter o 
benefício de não ser condenada ao 
pagamento de honorários 
advocatícios, além de acelerar o 
trâmite da ação. 
O relator lembrou que essa técnica de 
execução é importante nas causas 
previdenciárias, especialmente nas 
ações em curso nos juizados especiais. 
Sobre esse tema, lembrou decisão do 
Supremo Tribunal Federal (STF) 
na ADPF 219, considerando legítimo 
que a União, nas ações dos juizados em 
que figure como ré, apresente os 
cálculos necessários à execução de 
natureza previdenciária. 
"Conquanto abrangente, por tratar-se 
de ação constitucional, o precedente 
acima possui nuanças próprias, dentre 
as quais os próprios limites de 
aplicabilidade do precedente 
jurisprudencial: decisões proferidas 
pelos juizados especiais", ponderou. 
Execução invertida pode ser adotada 
pela Fazenda Pública, mas não de 
maneira impositiva 

Para Herman Benjamin, embora 
relevantes, os princípios que 
fundamentam o microssistema dos 
juizados especiais não podem ser 
impostos automaticamente aos 
processos ordinários. O ministro 
ressaltou que, na esfera do Código de 
Processo Civil, outros princípios e 
orientações prevalecem, a exemplo do 
princípio da cooperação e da boa-fé. 
No caso analisado pela turma, o relator 
apontou que o tribunal de origem 
deveria ter intimado previamente a 
Fazenda Pública, ofertando-lhe a 
possibilidade do cumprimento 
espontâneo da sentença. Estando 
intimada, caberia à Fazenda decidir 
pela apresentação ou não dos cálculos 
e dos valores devidos, ciente de que, 
não o fazendo, ela assumiria a 
responsabilidade por eventual 
condenação em honorários 
advocatícios.   
"Recomendável que a Fazenda Pública 
adote, principalmente na seara 
previdenciária, o procedimento de 
antecipação voluntária na 
demonstração dos cálculos para 
execução. Desse modo, cumpriria o 
princípio da celeridade processual, 
bem como se desvencilharia de custos 
para o erário com condenações em 
honorários advocatícios (princípio da 
causalidade). Contudo, repita-se, tal 
procedimento, com base na 
jurisprudência do STJ, possui a 
característica primordial da 
espontaneidade da parte executada, 
não cabendo imposições cogentes da 
autoridade judicial", concluiu o 
ministro. 
Esta notícia refere-se 
ao(s) processo(s):AREsp 2014491 
Fonte: Superior Tribunal de 
Justiça (STJ)  
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Relator vota para afastar critérios 
objetivos na análise de justiça 
gratuita; vista suspende 
julgamento 

A Corte Especial do Superior Tribunal 
de Justiça (STJ) iniciou o julgamento 
de recursos repetitivos (Tema 1.178) 
para definir se é legítima a adoção de 
critérios objetivos na avaliação de 
hipossuficiência, quando se aprecia o 
pedido de gratuidade de justiça. O 
relator, ministro Og Fernandes, votou 
contra o estabelecimento de critérios 
objetivos nessa hipótese, apontando a 
necessidade de uma análise da 
situação de cada pessoa que pede o 
benefício. Na sequência, o julgamento 
foi suspenso por pedido de vista do 
ministro Ricardo Villas Bôas Cueva. 
As teses propostas pelo relator – que 
seguiu a posição majoritária no STJ – 
foram as seguintes: 
a) É vedado o uso de critérios objetivos 
para o indeferimento imediato da 
gratuidade judiciária requerida por 
pessoa natural; 
b) Verificada a existência nos autos de 
elementos aptos a afastar a presunção 
de hipossuficiência econômica da 
pessoa natural, o juízo deverá 
determinar ao requerente a 
comprovação de sua condição, 
indicando de modo preciso as razões 
que justificam tal afastamento, nos 
termos do artigo 99, parágrafo 2º, do 
Código de Processo Civil (CPC). 
c) Cumprida a diligência, a adoção de 
parâmetros objetivos pelo magistrado 
pode ser realizada em caráter 
meramente suplementar e desde que 
não sirva como fundamento exclusivo 
para o indeferimento do pedido de 
gratuidade. 
O julgamento tem a participação de 
diversas instituições como amici 
curiae, a exemplo da Defensoria 

Pública da União, da Associação dos 
Magistrados Brasileiros, da Ordem dos 
Advogados do Brasil e do Instituto 
Brasileiro de Direito Processual. Em 
seu voto, o relator mencionou 
importantes pesquisas sobre o tema – 
por exemplo, uma nota técnica do 
Centro Nacional de Inteligência da 
Justiça Federal a respeito do impacto 
da gratuidade no custo do serviço 
judiciário. 
Legislação indica que critérios 
para analisar a gratuidade são 
subjetivos 
 
De acordo com o artigo 98 do CPC, a 
pessoa natural ou jurídica, brasileira 
ou estrangeira, com insuficiência de 
recursos para pagar custas, despesas 
processuais e honorários advocatícios 
tem direito à gratuidade de justiça. Já 
nos termos do artigo 99, parágrafo 2º, 
o juízo só pode indeferir o benefício se 
houver no processo elementos que 
demonstrem a falta dos pressupostos 
legais para a sua concessão, devendo, 
antes de indeferir o pedido, 
determinar à parte a comprovação 
desses pressupostos. O parágrafo 3º 
do artigo 99 ainda atribui presunção 
de veracidade à declaração de 
hipossuficiência apresentada pela 
parte nos autos. 
O ministro Og Fernandes comentou 
que a legislação não detalha como deve 
ser aferida a hipossuficiência 
econômica, tampouco os meios para a 
sua comprovação. No entanto, na visão 
do relator, os dispositivos do CPC 
levam à conclusão de que a concessão 
da gratuidade deve ter como base 
critérios subjetivos. 
“Cumpre ao magistrado analisar as 
condições econômicas e financeiras da 
parte postulante da justiça gratuita 
com fundamento nas peculiaridades 
do caso concreto. Não há amparo legal, 
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portanto, para sujeitar-se o 
deferimento do benefício à 
observância de determinados 
requisitos objetivos preestabelecidos 
judicialmente”, afirmou. 
Declaração de hipossuficiência 
tem presunção relativa de 
veracidade 
 
Quanto à declaração de 
hipossuficiência econômica pela 
pessoa natural, Og Fernandes apontou 
que a presunção de veracidade é 
considerada relativa, já que o juízo 
pode indeferir o pedido se entender 
que existem elementos de prova 
capazes de impedir a concessão do 
benefício. Mas, mesmo nessa hipótese 
– ressaltou –, o magistrado deve 
intimar a parte antes de decidir pelo 
indeferimento. 
“Essa norma procedimental é deveras 
importante, pois realça não apenas a 
presunção iuris tantum da declaração 
de pobreza da pessoa natural, mas, 
principalmente, a opção legislativa 
pelo caráter eminentemente subjetivo 
da análise do requisito da insuficiência 
de recursos para a concessão da 
gratuidade judiciária”, destacou o 
ministro. 
Ainda não há data prevista para a 
retomada do julgamento do tema 
repetitivo na Corte Especial. 
Esta notícia refere-se ao(s) 
processo(s): 
REsp 1988687 
REsp 1988697 
REsp 1988686 
 
FONTE: STJ 
 
Terceira Turma assegura 
gratuidade de justiça a criança 
em ação que discute pensão 
alimentícia de R$ 10 mil 
 

Em ação sobre alimentos, a concessão 
da gratuidade de justiça para a criança 
ou o adolescente não está 
condicionada à demonstração de 
insuficiência de recursos de seu 
representante legal. Ao reafirmar esse 
entendimento, em decisão unânime, a 
Terceira Turma do Superior Tribunal 
de Justiça (STJ) deu provimento ao 
recurso de uma menina – 
representada por sua mãe – em 
processo que discute a revisão de 
pensão alimentícia fixada em torno de 
R$ 10 mil. 
"É evidente que, em se tratando de 
crianças ou adolescentes 
representados pelos seus pais, haverá 
sempre um forte vínculo entre a 
situação desses dois diferentes sujeitos 
de direitos e obrigações, sobretudo em 
razão da incapacidade civil e 
econômica da própria criança ou do 
adolescente, o que não significa dizer 
que se deva automaticamente 
examinar o direito à gratuidade a que 
poderiam fazer jus à luz da situação 
financeira de seus pais", observou a 
relatora, ministra Nancy Andrighi. 
  
Em apoio a esse entendimento, ela 
invocou dois precedentes da Terceira 
Turma, ambos em segredo de justiça: 
um que também tratava de alimentos, 
julgado de forma unânime, e outro em 
processo de reparação de danos 
morais, no qual o colegiado, por 
maioria, assegurou a justiça gratuita 
ao autor menor de idade. 
Alegação de insuficiência tem 
presunção de veracidade 
Um homem ajuizou ação revisional na 
tentativa de reduzir a pensão de cerca 
de R$ 10 mil fixada em favor da filha. 
Citada, a filha 
apresentou reconvenção, pedindo o 
aumento da pensão para R$ 30 mil. O 
juízo de primeiro grau indeferiu o 



 35 

benefício da gratuidade pleiteado pela 
criança. 
O Tribunal de Justiça de São Paulo 
(TJSP) manteve a decisão, entendendo 
que o padrão de vida da criança era 
incompatível com a gratuidade e que 
eventual dificuldade financeira 
momentânea deveria ser demonstrada 
por ela. 
A relatora no STJ destacou que, de 
acordo com o artigo 99, parágrafo 6º, 
do Código de Processo Civil (CPC), o 
direito à gratuidade de justiça é 
pessoal, não se estendendo 
a litisconsorte ou a sucessor do 
beneficiário. Segundo a ministra, é 
com base nessa natureza 
personalíssima que se entende que os 
pressupostos legais para a concessão 
da gratuidade deverão ser 
preenchidos, em regra, pela própria 
parte, e não pelo seu representante. 
Nancy Andrighi também ponderou 
que, conforme o parágrafo 3º do artigo 
99 do CPC, a alegação de insuficiência 
financeira pela pessoa natural tem 
presunção de veracidade, que só 
poderá ser afastada se houver 
evidências de que a declaração é falsa 
(artigo 99, parágrafo 2º, do CPC). 
Não pode haver restrição 
injustificada à ação de revisão da 
obrigação alimentar 
Para a ministra, nos pedidos de 
gratuidade feitos por criança ou 
adolescente, é apropriado que, 
inicialmente, seja deferido o benefício 
em razão da presunção de veracidade, 
ressalvada a possibilidade de a parte 
contrária demonstrar, posteriormente, 
a ausência dos pressupostos legais do 
benefício. 
"Essa forma de encadeamento dos atos 
processuais privilegia, a um só tempo, 
o princípio da inafastabilidade da 
jurisdição, pois não impede o imediato 
ajuizamento da ação e a prática de atos 

processuais eventualmente 
indispensáveis à tutela do direito 
vindicado, e também o princípio do 
contraditório, pois permite ao réu que 
produza prova, ainda que indiciária, de 
que não se trata de hipótese de 
concessão do benefício", declarou. 
A relatora ainda ressaltou que deve ser 
levada em consideração a natureza do 
direito material em discussão, 
acrescentando que não pode existir 
restrição injustificada ao exercício do 
direito de ação quando se trata de 
fixação, arbitramento, revisão ou 
pagamento de obrigação alimentar. 
"O fato de a representante legal do 
beneficiário possuir atividade 
remunerada e o elevado valor da 
obrigação alimentar que é objeto da 
execução não podem, por si só, servir 
de impedimento à concessão da 
gratuidade de justiça às crianças ou 
aos adolescentes que são os credores 
dos alimentos, em favor de quem 
devem ser revertidas as prestações 
com finalidades bastante específicas e 
relevantes", concluiu a ministra. 
O número deste processo não é 
divulgado em razão de segredo 
judicial. 
Fonte: Superior Tribunal de 
Justiça (STJ)  

 
Majoração de honorários só é 
possível se o recurso foi 
integralmente desprovido ou não 
conhecido 

Em julgamento de recurso repetitivo, a 
Corte Especial do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) definiu que a majoração 
de honorários de sucumbência no 
julgamento de recurso, prevista no 
artigo 85, parágrafo 11, do Código de 
Processo Civil (CPC), só é possível nos 
casos de decisão pelo desprovimento 
integral ou pelo não conhecimento. 
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A tese do Tema 1.059 foi fixada nos 
seguintes termos: “A majoração dos 
honorários de sucumbência prevista 
no artigo 85, parágrafo 11, do CPC 
pressupõe que o recurso tenha sido 
integralmente desprovido ou não 
conhecido pelo tribunal, 
monocraticamente ou pelo órgão 
colegiado competente. Não se aplica o 
artigo 85, parágrafo 11, do CPC em 
caso de provimento total ou parcial do 
recurso, ainda que mínima a alteração 
do resultado do julgamento ou 
limitada a consectários da 
condenação”. 
Segundo o relator do repetitivo, 
ministro Paulo Sérgio Domingues, a 
regra legal em questão foi criada para 
fortalecer os princípios da celeridade 
processual e da duração razoável do 
processo (artigo 5º, LXXVIII, da 
Constituição Federal), servindo como 
um desestímulo à interposição de 
recursos com pouca ou nenhuma 
perspectiva de êxito. 
No entendimento do ministro, essa 
razão de ser da norma legal deixa claro 
que a majoração da verba honorária na 
fase recursal tem como pressuposto 
que o recurso seja infrutífero, “assim 
considerado aquele que em nada altera 
o resultado do julgamento tal como 
provindo da instância de origem, e 
que, por isso mesmo, em nada 
beneficia a esfera jurídica do 
recorrente”. 
Recorrente não pode ser punido 
pelo êxito obtido no recurso 
 
O relator afirmou que não faz 
diferença se o tribunal não conheceu 
do recurso devido à falta de algum 
requisito de admissibilidade ou se o 
recurso foi examinado no mérito e 
integralmente desprovido, pois ambas 
as hipóteses se equivalem 
juridicamente para efeito de 

majoração dos honorários fixados na 
instância anterior, já que nenhuma 
delas altera o resultado do julgamento. 
No entanto, de acordo com Paulo 
Sérgio Domingues, se a regra do CPC 
existe para penalizar o recorrente que 
se vale da impugnação apenas para 
ampliar o tempo de duração do 
processo, é possível concluir que foge a 
esse objetivo aplicar a penalidade nas 
situações em que o julgamento do 
recurso lhe tenha trazido algum 
proveito. 
Para o ministro, seria evidente 
contrassenso “aplicar o dispositivo 
legal em exame para punir o 
recorrente pelo êxito obtido com o 
recurso, ainda que mínimo ou limitado 
a capítulo secundário da decisão 
recorrida, a exemplo do que estabelece 
os consectários de uma condenação”. 
Esta notícia refere-se ao(s) 
processo(s): 
REsp 1864633 
REsp 1865223 
REsp 1865553 
 
FONTE: STJ 
 
Cabem honorários advocatícios 
na rejeição de impugnação ao 
cumprimento de sentença 
arbitral 
 
Para a Quarta Turma do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ), são cabíveis 
honorários advocatícios 
de sucumbência em virtude da 
rejeição de impugnação ao 
cumprimento de sentença arbitral, nas 
hipóteses em que se pede a anulação 
do julgamento arbitral com 
fundamento nos artigos 26 (requisitos 
obrigatórios da sentença) 
e 32 (hipóteses de nulidade 
da sentença) da Lei 9.307/1996.   
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O entendimento foi estabelecido pelo 
colegiado ao reformar acórdão do 
Tribunal de Justiça de São Paulo 
(TJSP) segundo o qual não seriam 
devidos honorários na hipótese de 
rejeição da impugnação do devedor, 
pois, diferentemente dos embargos à 
execução – que possuem natureza 
jurídica de ação –, a impugnação seria 
mero incidente processual, assim 
como a exceção de pré-executividade. 
Relator do recurso especial, o ministro 
Antonio Carlos Ferreira reconheceu a 
existência de precedentes do STJ no 
sentido de que não seriam cabíveis os 
honorários advocatícios 
sucumbenciais no caso de rejeição da 
impugnação. 
Contudo, de acordo com o ministro, a 
impugnação ao cumprimento 
de sentença arbitral possui 
peculiaridades em relação às 
impugnações em geral, pois, além das 
matérias de defesa previstas no artigo 
525, parágrafo 1º, do Código de 
Processo Civil, também é possível 
pleitear a anulação da 
própria sentença arbitral, nos termos 
do artigo 33, parágrafo 3º, da Lei 
9.307/1996. 
"Em suma, a invalidação da sentença 
arbitral pode ser reconhecida em ação 
autônoma de nulidade (artigo 33, 
parágrafo 1º) ou pleiteada por 
intermédio de impugnação ao 
cumprimento da sentença (artigo 33, 
parágrafo 3º) quando estiver sendo 
executada judicialmente", completou. 
Se nulidade fosse pedida em ação 
autônoma, também haveria 
honorários 
Segundo Antonio Carlos Ferreira, 
quando a impugnação é utilizada para 
questionar a validade da sentença 
arbitral com fundamento nos artigos 
26 e 32 da Lei 9.307/1996, o incidente 
processual passa a ter potencial de 

encerrar ou modificar 
significativamente o processo de 
execução judicial. 
Nesse sentido, o relator lembrou que, 
ao julgar o EREsp 1.366.014, a Corte 
Especial considerou cabível a 
condenação ao pagamento de 
honorários advocatícios quando o 
incidente processual for capaz de 
extinguir ou alterar consideravelmente 
o processo principal. 
"É incontestável que o incidente de 
impugnação ao cumprimento 
de sentença, com pedido de nulidade 
da sentença arbitral, desenvolve 
atividade jurisdicional de cognição 
exauriente, com decisão interlocutória 
que resolve o mérito em relação à tese 
de invalidade da sentença arbitral, 
com potencial para fazer coisa 
julgada sobre esse tema", apontou 
Ferreira. 
Em seu voto, o ministro comentou que, 
se a parte executada tivesse optado por 
ingressar com ação autônoma de 
nulidade, a condenação ao pagamento 
de honorários seria um 
desdobramento lógico da decisão que 
acatasse ou rejeitasse os argumentos 
apresentados. 
"Logo, ao optar pela impugnação ao 
cumprimento de sentença arbitral, o 
desfecho deve ser análogo ao da ação 
de nulidade. Entender de forma 
contrária implica privar o advogado da 
remuneração pelo trabalho 
desenvolvido em incidente processual 
complexo, expressamente previsto na 
legislação de regência e que equivale a 
uma demanda declaratória autônoma. 
Importa ainda sobrelevar que a 
legislação é inequívoca ao garantir o 
direito do advogado de receber 
honorários em todas as ações em que 
seus serviços resultem em benefícios 
para a parte que ele representa", 
concluiu o relator ao condenar o 
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executado ao pagamento de 
honorários sucumbenciais. 
Leia o acórdão no REsp 2.102.676. 
Esta notícia refere-se 
ao(s) processo(s):REsp 2102676 
Fonte: Superior Tribunal de 
Justiça (STJ)  
 
 

Tribunal de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro 

TJRJ 
 
Desembargadores do Rio 
decidem que QuintoAndar pode 
cobrar taxas de serviço e reserva 
de inquilinos 
Acórdão foi unânime, mas mérito de 
ação civil pública contra cobrança 
ainda não foi julgado 
 
Acórdão unânime de 
desembargadores do Tribunal de 
Justiça do Rio decidiu que o 
QuintoAndar pode seguir cobrando 
dos clientes o que chama de taxas de 
serviço e reserva. A decisão é o 
desdobramento mais recente de 
uma ação civil pública na qual o 
Ministério Público do Rio defende a 
proibição dessas cobranças com o 
argumento de que, por serem 
referentes à intermediação e à 
administração imobiliária, só 
poderiam ser atribuídas aos locadores, 
não aos locatários. 
O acórdão da Primeira Câmara de 
Direito Privado do TJ-RJ foi proferido 
no fim de outubro, mas só foi 
publicado pela Justiça nos últimos 
dias. Nele, os desembargadores 
ponderam que o caso precisa de uma 
análise mais aprofundada para ter seu 
mérito julgado, mas que o pedido de 
tutela de urgência feito pelo MP era 
descabido. Entre as razões está “o fato 
de (que) a cobrança das taxas de 

serviço e de reserva é realizada de 
longa data” e de o próprio MP admitir 
que há poucas reclamações sobre ela, 
precisou o relator do processo, o 
desembargador Adriano Celso 
Guimarães. 
Ou seja, para os magistrados, não há o 
que os juristas chamam de “periculum 
in mora” — o risco de que a demora em 
se tomar uma decisão traga prejuízos 
irreversíveis. 
O processo começou no fim de 2022 e, 
em março do ano passado, decisão de 
primeira instância mandou que a 
cobrança fosse interrompida. Mas o 
QuintoAndar recorreu e conseguiu 
derrubar a liminar já em abril. Aquela 
decisão, no entanto, foi monocrática, 
assinada por um único 
desembargador. Agora, o 
QuintoAndar conseguiu uma decisão 
colegiada. 
Procurado pela coluna, o QuintoAndar 
disse em nota que “ao manter a 
remuneração da plataforma digital 
pelos benefícios proporcionados aos 
seus usuários, até o julgamento do 
caso no mérito, a decisão (…) permite 
que a empresa siga desenvolvendo e 
investindo cada vez mais em soluções 
que introduzem simplicidade, 
agilidade e comodidades à jornada 
digital imobiliária, além de reforçar e 
incentivar a livre iniciativa, a liberdade 
econômica e o empreendedorismo 
tecnológico no Brasil.” 
Fonte: BLOG|Capital- O Globo  
 
Vício de consentimento e ausência 
de vínculo biológico e afetivo 
autorizam anulação de 
reconhecimento de paternidade 

 
RECONHECIMENTO DA 
PATERNIDADE 
VÍCIO DE CONSENTIMENTO 
VÍNCULO BIOLÓGICO 
VÍNCULO AFETIVO 
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https://owa3.redehost.com.br/owa/redir.aspx?C=SZ7DMFQKteAD-Y8gakoP2INrw4lwIqowIFP6TaJRMiiFkgJlYCPcCA..&URL=https%3a%2f%2foglobo.globo.com%2feconomia%2fdefesa-do-consumidor%2fnoticia%2f2023%2f03%2fjustica-determina-que-quintoandar-pare-de-cobrar-taxas-indevidas-de-inquilinos.ghtml
https://owa3.redehost.com.br/owa/redir.aspx?C=EvFvIyBpruZyZPfBTUb5edaqfuicwy0vT2t5aeADB0xUswJlYCPcCA..&URL=https%3a%2f%2foglobo.globo.com%2fblogs%2fcapital%2fpost%2f2024%2f01%2fdesembargadores-do-rio-decidem-que-quintoandar-pode-cobrar-taxas-de-servico-e-reserva-de-inquilinos.ghtml
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AUSÊNCIA 
POSSIBILIDADE DE ANULAÇÃO 
Apelação Cível. Direito de família. 
Ação negatória de paternidade c/c 
anulação parcial do registro civil de 
nascimento. Autor que teve 
relacionamento casual com a genitora 
da ré, quando estavam com 19 e 15 
anos. Reconhecimento da paternidade 
em razão de forte pressão familiar. 
Criança que conta com 9 anos de 
idade. Exame de DNA conclusivo pela 
ausência do vínculo biológico. 
Realizados estudos psicossociais que 
não detectaram qualquer vínculo 
afetivo entre as partes. Inocorrência de 
suporte financeiro, emocional ou 
convivência regular. Inexistência de 
paternidade socioafetiva. Sentença de 
procedência do pedido. Apelo da ré 
que não merece prosperar. 
Reconhecimento da filiação que 
consiste em ato jurídico irrevogável e 
irretratável, a teor dos artigos 1609 e 
1610 do Código Civil. Possibilidade de 
anulação, na forma do art. 171 do 
Código Civil, diante da comprovação 
do vício no consentimento. São 
anuláveis os atos jurídicos quando 
demonstrada a existência de vício de 
consentimento das partes, ou seja, 
erro, dolo, coação, estado de perigo, 
lesão ou fraude contra credores. 
Relacionamento estabelecido no início 
da adolescência e que ocorria no 
ambiente familiar, sendo o padrasto da 
genitora tio do autor. Evidência de 
coação. Estudo Psicossocial que indica 
ausência de filiação por 
socioafetividade. Manutenção de 
paternidade registral absolutamente 
fictícia que não se coaduna com o 
princípio do melhor interesse da 
criança. Desprovimento do recurso. 
  
0000851-92.2019.8.19.0026 - 
APELAÇÃO 

QUARTA CAMARA DE DIREITO 
PRIVADO (ANTIGA 5ª CÂMARA 
Des(a). CLÁUDIA TELLES DE 
MENEZES 
 
Fonte: TJRJ, Ementário de 
Jurisprudência Cível 26/2023 
 
A pensão de alimentos incide 
sobre participação nos lucros e 
resultados (PLR) 
 
REVISÃO DE ALIMENTOS 
PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS 
PERCENTUAL DA PENSÃO 
ALIMENTÍCIA 
INCIDÊNCIA 
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO DE 
FAMÍLIA. AÇÃO DE REVISÃO DOS 
ALIMENTOS FIXADOS NO 
PROCESSO Nº 0012508-
76.2016.8.19.0045. PRETENSÃO DE 
REDUÇÃO DOS PERCENTUAIS, 
BEM COMO DE EXCLUSÃO DA PLR 
(PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E 
RESULTADOS) DA BASE DE 
CÁLCULO DA PENSÃO 
ALIMENTÍCIA. SENTENÇA DE 
IMPROCEDÊNCIA QUE, ATENTA AO 
TRINÔMIO NECESSIDADE-
POSSIBILIDADE-
PROPORCIONALIDADE, 
CONSTATOU, APÓS MINUCIOSO 
EXAME DA PROVA DOS AUTOS, A 
INEXISTÊNCIA DE MODIFICAÇÃO 
FÁTICA QUE APONTASSE NO 
SENTIDO DA PRETENSÃO 
AUTORAL. GARANTIA DA 
SOBREVIVÊNCIA DIGNA DA FILHA 
DO ALIMENTANTE, SEM 
COMPROMETIMENTO DA 
SUBSISTÊNCIA MÍNIMA DESTE, 
DEVIDAMENTE ASSEGURADA. 
INCIDÊNCIA DO PERCENTUAL DE 
ALIMENTOS SOBRE A PLR 
(PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E 
RESULTADOS): VERBETE DE 

https://www3.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2023.001.73171
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SÚMULA N 250 DESTE TRIBUNAL 
("O PERCENTUAL 
CORRESPONDENTE À PENSÃO 
ALIMENTÍCIA DEVE INCIDIR 
SOBRE A VERBA DENOMINADA 
PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E 
RESULTADOS PERCEBIDA PELO 
ALIMENTANTE."). SENTENÇA 
INTEGRALMENTE MANTIDA. 
APELO CONHECIDO E 
DESPROVIDO. 
  
0010144-29.2019.8.19.0045 - 
APELAÇÃO 
DECIMA CAMARA DE DIREITO 
PRIVADO (ANTIGA 1ª CÂMARA 
Des(a). CUSTÓDIO DE BARROS 
TOSTES 
 
Fonte: TJRJ, Ementário de 
Jurisprudência Cível 26/2023 
 
Não se exige pagamento de foros 
pretéritos para emissão de guia 
de laudêmio 
 
COMPRA E VENDA DE IMÓVEL 
EMISSÃO DE GUIA PARA 
PAGAMENTO DE LAUDÊMIO 
VALORES PRETÉRITOS DE FOROS 
ANUAIS 
EXIGÊNCIA DE PAGAMENTO 
DESCABIMENTO 
APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE 
SEGURANÇA. MUNICÍPIO DO RIO 
DE JANEIRO. PRETENSÃO DE 
EMISSÃO DE GUIA PARA 
PAGAMENTO DO LAUDÊMIO 
INCIDENTE SOBRE A COMPRA E 
VENDA DO IMÓVEL OBJETO DA 
LIDE. SEGURANÇA CONCEDIDA. 
RECURSO DO IMPETRADO. 1- A 
controvérsia se limita a verificar a 
legalidade na conduta do Município de 
exigir o pagamento de valores 
pretéritos de foros anuais para fins de 
emissão de guia de Laudêmio e 

respectiva emissão de Autorização de 
Transferência do Imóvel. 2- Observa-
se que a matéria é regulada pelo 
Código Civil de 1916, na forma do art. 
2.038 do Código Civil de 2002 e, no 
âmbito municipal, pelo Decreto 
Municipal 3.221/1981. 3- Verifica-se 
que dos documentos a serem 
apresentados para o aviso do foreiro 
não há qualquer exigência quanto a 
comprovação de quitação de eventuais 
débitos. Inteligência do disposto no 
artigo 274 do Decreto Municipal 
3.221/1981. 4- Ressalte-se que 
incumbe ao Município diligenciar pelo 
cadastramento dos imóveis 
submetidos ao regime de enfiteuse e 
pela cobrança de seus créditos, não se 
mostrando plausível transferir ao 
administrado a obrigação de 
comprovação de regularidade de 
aforamento quando sequer existia no 
registro do imóvel o registro da 
enfiteuse, cuja transmissão onerosa 
anterior data de mais de sessenta anos 
atrás. 5- Ademais, a demanda não 
consiste na declaração de inexistência 
de débito, de forma que, caso haja 
alguma pendência de pagamento, 
caberá à Administração Pública 
utilizar das medidas necessárias para a 
satisfação dos créditos, seja em 
processo administrativo, seja por meio 
de Execução Fiscal. 6- Parecer da 
Procuradoria de Justiça opinando pelo 
desprovimento do recurso. 7- Sentença 
mantida. Recurso desprovido. 
  
0178751-69.2021.8.19.0001 – 
APELAÇÃO 
QUINTA CAMARA DE DIREITO 
PUBLICO (ANTIGA 16ª CÂMAR 
Des(a). MARCO AURÉLIO BEZERRA 
DE MELO 
 
Fonte: TJRJ, Ementário de 
Jurisprudência Cível 26/2023 

https://www3.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2023.001.42174
https://www3.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2023.001.62914
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É isento de IPTU o portador de 
neoplasia maligna, sendo 
cabível a retroatividade 
conforme os requisitos legais 
 
NEOPLASIA MALIGNA 
ISENÇÃO DE I.P.T.U. 
CONCESSÃO RETROATIVA 
LEI N. 3848, DE 2019. 
INÍCIO DA VIGÊNCIA DO 
BENEFÍCIO 
PROVIMENTO PARCIAL 
APELAÇÃO CÍVEL. Ação pelo 
procedimento comum, com pedidos 
declaratório e de restituição de 
valores. Autora diagnosticada com 
neoplasia maligna no ano de 2015, 
enquadrando-se nos requisitos para 
obtenção de isenção de IPTU, 
conforme Lei municipal nº 
3.848/2019. Todavia, somente 
apresentou requerimento 
administrativo em janeiro de 2022, o 
que levou o réu a conceder a isenção 
somente a partir de 2023, indeferindo 
a concessão retroativa, ora postulada. 
Sentença de procedência, com 
condenação do réu à restituição dos 
valores pagos a título de IPTU relativos 
aos exercícios de 2020 a 2022. 
Insurgência do réu, sob o argumento 
de que a lei tributária deve ser 
interpretada de forma literal, 
conforme disposto no artigo 111 do 
Código Tributário Nacional, impondo-
se, assim, para a concessão da isenção, 
a apresentação do requerimento, no 
prazo previsto no artigo 2º da lei 
instituidora. Jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça assente 
no sentido de que a concessão de 
isenção tributária apenas proclama 
situação preexistente, de forma que 
tem efeito retroativo à data em que a 
pessoa reuniu os pressupostos legais 
para a sua obtenção. Assim, não há 

óbice à pretendida retroação, que não 
viola o disposto no predito artigo 111 
do Código Tributário Nacional. 
Precedentes. Todavia, publicada a Lei 
nº 3.848/2019, em dezembro de 2019, 
determinando que o requerimento 
administrativo deveria ser 
apresentado em outubro do ano 
corrente para concessão do benefício a 
partir do ano subsequente, denota-se 
que qualquer isenção somente poderia 
ser concedida a partir do ano de 2021, 
sendo esse o ano inicial de vigência do 
benefício. Assim, deve ser excluída a 
condenação do réu à restituição do 
IPTU, pago pela autora, referente ao 
exercício de 2020. RECURSO A QUE 
SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO. 
  
0002060-83.2022.8.19.0061 – 
APELAÇÃO 
SEGUNDA CAMARA DE DIREITO 
PUBLICO (ANTIGA 10ª CÂMA 
Des(a). PATRÍCIA RIBEIRO SERRA 
VIEIRA 
 
Fonte: TJRJ, Ementário de 
Jurisprudência Cível 25/2023 
 
A convenção de Condomínio não 
pode limitar o uso e a fruição das 
unidades de forma 
desproporcional 
 
GALERIA COMERCIAL 
CONVENÇÃO CONDOMINIAL 
EXERCÍCIO DO DIREITO DE 
PROPRIEDADE 
RESTRIÇÃO 
DESCABIMENTO 
Direito Civil. Convenção condominial. 
Galeria comercial. Parte autora, 
proprietária de imóvel na galeria, que 
já foi impedida de instalar templo 
religioso no local por sentença judicial 
transitada em julgado onde restou 
destacada a necessidade de ser dada 

https://www3.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2023.001.76954
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destinação comercial ao imóvel. 
Pretensão de anulação de artigo da 
convenção que previa a utilização do 
imóvel exclusivamente como cinema, 
para fins de instalação de uma 
academia de ginástica no local. 
Sentença de procedência, que declarou 
a invalidade de cláusula da convenção 
que restrinja o pleno exercício do 
direito de propriedade da autora, 
autorizando-a a dar qualquer 
destinação comercial ao imóvel, nos 
exatos limites impostos aos demais 
condôminos, bem como determinando 
que o condomínio se abstenha de 
impedir a adequação do bem à 
instalação da atividade comercial 
escolhida pela autora. Destinação 
comercial do imóvel que será 
respeitada com a instalação da 
academia, dando-se cumprimento à 
função social da propriedade. 
Exigência contida em convenção 
condominial elaborada na década de 
70 que se afigura desarrazoada nos 
dias atuais, configurando-se como um 
fator limitante ao pleno exercício dos 
atributos da propriedade. Sentença 
que se mantém por seus próprios 
fundamentos. Recurso desprovido, 
fixando-se a verba honorária recursal 
em 3% do valor da causa, na forma do 
artigo 85, §11, do CPC/15. 
  
0245007-62.2019.8.19.0001 – 
APELAÇÃO 
QUARTA CÂMARA CÍVEL 
Des(a). MARCO ANTONIO IBRAHIM  
 
Fonte: TJRJ, Ementário de 
Jurisprudência Cível 25/2023  
 

Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo 

TJSP 
 

Mantida condenação de 
condomínio e construtora por 
acidente em área comum de prédio 

A 26ª Câmara de Direito Privado do 
Tribunal de Justiça de São Paulo 
manteve decisão da 3ª Vara Cível de 
Santo André, proferida pelo juiz Flávio 
Pinella Helaehil, que condenou 
condomínio e construtora a 
indenizarem duas crianças por 
acidente ocorrido na área comum de 
prédio. A reparação foi 
redimensionada para R$ 25 mil para 
cada uma. 
 
Consta nos autos que, durante festa de 
aniversário, duas crianças, de 4 e 6 
anos, subiram em claraboia, em local 
de fácil acesso, e caíram de uma altura 
de três metros após o vidro se romper. 
A perícia concluiu que o vidro utilizado 
não era adequado. 
 
Em seu voto, o relator do recurso, 
desembargador Carlos Dias Mota, 
apontou que a culpa da construtora 
decorre da instalação de vidros 
inadequados na claraboia da piscina. 
“Já a do condomínio decorre da 
ausência de restrição de acesso e 
sinalização adequada nesta área 
comum de risco conhecido, 
principalmente durante comemoração 
de aniversário no salão de festas, em 
que era previsível a circulação de 
convidados no local do acidente”, 
escreveu. 
 
O magistrado apontou, ainda, que não 
se pode culpar os responsáveis pela 
falta de supervisão das crianças, dada 
a imprevisibilidade do acidente, nem 
exigir que eles tivessem conhecimento 
sobre o regimento interno do 
condomínio, pois eram convidados de 
uma festa de aniversário. 

https://www3.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2021.001.86700
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Completaram o julgamento os 
desembargadores Maria de Lourdes 
Lopez Gil e Vianna Cotrim. A decisão 
foi unânime. 
Apelação nº 1014009-
68.2022.8.26.0554 
 
FONTE: TJSP 
 

Justiça determina que empresa do 
setor imobiliário não utilize nome 
semelhante ao de concorrente 

A 2ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial do Tribunal de Justiça de 
São Paulo confirmou decisão da 1ª 
Vara Empresarial e Conflitos de 
Arbitragem da Capital, proferida pelo 
juiz Andre Salomon Tudisco, que 
determinou que empresa deixe de usar 
nome similar ou quaisquer termos que 
se confundam com os característicos 
de concorrente já consolidada no 
mercado imobiliário. A pena também 
inclui o cancelamento do domínio de 
website, reparação por danos 
materiais (a ser apurada em liquidação 
de sentença) e indenização por danos 
morais, que foi reduzida de R$ 20 mil 
para R$ 15 mil. 
 
O relator do recurso, desembargador 
Ricardo Negrão, ratificou 
entendimento firmado em agravo de 
instrumento, que reconheceu a 
concorrência desleal. Segundo o 
magistrado, a decisão visa resguardar 
o consumidor e coibir ações tanto de 
cópia integral de um padrão já 
consolidado, quanto de repetição de 
conceitos, padrões, formatos, cores e 
demais elementos que possam remeter 
a um item já existente e bem 
estabelecido no mercado. “Tem-se por 
configurada a intenção da agravante 
de se aproveitar do conceito 
consolidado no mercado brasileiro 

pelo trabalho de investimento e 
divulgação desempenhado pela 
empresa autora.” 
 
Também participaram do julgamento 
os desembargadores Natan Zelinschi 
de Arruda e Sérgio Shimura. A decisão 
foi unânime. 
Apelação nº 1138776-
85.2022.8.26.0100 
 
FONTE: TJSP 
 

TJSP mantém nulidade de venda de 
imóvel para prejudicar direitos 
sucessórios 

A 5ª Câmara de Direito Privado do 
Tribunal de Justiça de São Paulo 
manteve decisão da 2ª Vara Cível de 
Limeira, proferida pela juíza Graziela 
da Silva Nery, que reconheceu a 
simulação e nulidade de escritura 
pública de compra e venda de imóvel e, 
por consequência, a retificação do 
registro da referida escritura. 
De acordo com o processo, o 
requerente simulou venda de imóvel 
para proteger patrimônio, uma vez que 
a autora, filha de um relacionamento 
extraconjugal dele, ajuizou ação de 
investigação de paternidade meses 
antes. 
 
Na decisão, o relator do recurso, 
Emerson Sumariva Júnior, destaca 
que, para que se declare nulidade de 
contrato, é necessário que a prova do 
vício seja categórica. “Na hipótese em 
apreço, ao contrário do que alegam os 
requeridos, a falta de apresentação de 
documentos que comprovem o 
pagamento do preço referido na 
escritura de compra e venda celebrada 
entre os requeridos, tais como recibos 
de pagamento, comprovantes de 
transferência e recolhimento de 
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tributos de transmissão, ônus do qual 
não se desincumbiram os requeridos, 
torna duvidosa a realização do 
negócio, o que é suficiente para 
demonstrar a existência de 
simulação”, escreveu. 
 
Completaram o julgamento os 
desembargadores Erickson Gavazza 
Marques e James Siano. A decisão foi 
unânime. 
 
FONTE: TJSP 
 
Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal e Territórios 

TJDFT 
 

Justiça declara paternidade de 
homem que se recusou a realizar 
exame de DNA 

A 4ª Turma Cível do Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal e dos 
Territórios (TJDFT) manteve decisão 
que julgou procedente o pedido para 
declarar a paternidade de homem que 
se recusou a realizar exame de DNA. 
Além disso, ele foi condenado ao 
pagamento de pensão alimentícia no 
valor de 75% do salário-mínimo. 
O homem relata que não há 
comprovação de que é o pai da autora 
e que, apesar de ter mantido 
relacionamento com a mãe dela, não 
eram compromissados como um casal 
e que, quando teve notícia da gestação, 
prestou toda assistência. Alega que 
não se opôs à realização do exame de 
DNA, porém mora em outro estado e, 
por isso, não conseguiu comparecer 
aos exames realizados. Nesse sentido, 
afirma que não há provas mínimas que 
demonstrem a paternidade. 
Ao julgar o recurso, a Turma explica 
que é desnecessária a prova solicitada 
pelo homem, pois ficou demonstrado 

que ele postergou várias vezes o 
cumprimento do exame “sem 
justificativa hábil, de forma a 
prolongar o processo […]”. Destaca 
que se não existe prova pericial para 
dar a certeza do parentesco, diante da 
recusa injustificada do homem em 
submeter-se a exame de DNA, é 
possível comprovar a paternidade pela 
análise dos indícios e presunções 
existentes no processo, conforme 
súmula do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ). 
Portanto, a Justiça do DF pontua que 
“a não realização do exame genético, 
mesmo após as diversas 
oportunidades concedidas, prejudica o 
regular funcionamento da justiça […]” 
e acrescenta que “a procrastinação do 
pai não pode prevalecer sobre o direito 
da menor”. 
Processo em segredo de Justiça. 
 
FONTE: TJDFT 
 
Pai deve realizar exames 
toxicológicos mensais como 
condição para visitar a filha 
 
A 6ª Turma Cível do Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal e dos 
Territórios (TJDFT) manteve, por 
unanimidade, decisão que estabeleceu 
regime de guarda em que o genitor 
deverá realizar exames toxicológicos 
mensais e comprovar 
acompanhamento psicológico, sob 
pena de suspensão das visitas à filha. 
Além disso, a decisão estabeleceu 
regulamentação de visitas de forma 
gradual, a fim de buscar uma 
reaproximação entre genitor e filha. 
No recurso, o homem pede que a 
realização do exame seja feita a cada 
180 dias, pois, segundo ele, esse é o 
período de detecção do entorpecente 
nos pelos ou cabelos, de acordo com o 
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laboratório. Sustenta que a exigência 
mensal do exame “não é uma medida 
razoável” e acrescenta que precisaria 
pagar mensalmente pelo exame os 
valores entre R$ 183,00 e R$ 350,00, 
já que ele não é coberto pelo plano de 
saúde. 
A genitora, por sua vez, afirma que 
o exame toxicológico comprovou a 
dependência química do pai da 
criança e que relatório médico 
apontou alcoolismo e transtorno 
bipolar incurável, os quais agravam o 
estado de violência. Conclui que é 
necessário controle por meio de 
toxicológico mensal e a continuidade 
de tratamento psicológico para que ele 
tenha condições mentais de manter 
um convívio saudável com a criança. 
Ao julgar o caso, a Turma esclarece que 
a regulamentação de visitas é um 
instrumento hábil para resguardar a 
proteção integral dos menores. Explica 
que o direito de convivência busca 
atender o melhor interesse da criança 
e do adolescente e que a legislação e 
a jurisprudência “releva a prevalência 
da proteção integral do menor”. 
Ademais, o colegiado pontua que a 
sentença resguardou o contato afetivo 
entre o pai e a filha, para garantir a sua 
saudável participação na criação, sem 
esquecer de que a guarda não retira o 
poder familiar de nenhum dos 
genitores. Por fim, decide manter a 
exigibilidade de exame toxicológico 
mensal, pois, segundo o 
Desembargador relator, a medida 
“visa observar o melhor interesse da 
criança, devendo ser garantida a 
convivência com o genitor de acordo 
com as peculiaridades de cada caso 
concreto”. 
  
Processo em segredo de justiça. 

Fonte: Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal e dos 
Territórios (TJDF)  
 

Tribunal de Justiça do Estado 
de Santa Catarina 

TJSC 
 

TJSC valida uso do Sniper para 
acelerar recuperação de ativos 
em ações de execução 
 
O Tribunal de Justiça de Santa 
Catarina (TJSC), em decisão 
monocrática, julgou procedente 
agravo de instrumento interposto por 
município do litoral norte do Estado 
para permitir a utilização da 
ferramenta batizada de Sniper 
(Sistema Nacional de Investigação 
Patrimonial e Recuperação de Ativos) 
em ação de execução fiscal ajuizada 
contra uma construtora local. O pleito 
inicialmente foi indeferido no juízo de 
origem. 
O Sniper, disponibilizado pelo 
Conselho Nacional de Justiça, visa 
identificar os vínculos patrimoniais, 
societários e financeiros entre pessoas 
físicas e jurídicas, a fim de agilizar o 
processo de identificação de grupos 
econômicos. Alia-se aos já conhecidos 
Bacenjud, Infojud e Renajud, entre 
outros, como mais uma opção a 
contribuir para a celeridade do 
processo de execução e possibilitar a 
satisfação de créditos. 
A construtora se insurgiu contra a 
medida ao sustentar que o Sniper foi 
recentemente incorporado aos demais 
sistemas e carece de capacitação de 
operadores para seu regular 
funcionamento. Anotou ainda que seu 
uso implica quebra de sigilo fiscal e 
deveria ocorrer somente na hipótese 
de grupo econômico e depois de 
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esgotadas todas as demais vias 
ordinárias de pesquisa preexistentes. 
Para o desembargador relator, 
entretanto, trata-se de matéria já 
pacificada na Justiça catarinense. 
“Este Tribunal de Justiça já se 
manifestou no sentido de que a 
consulta ao sistema Sniper se revela 
ferramenta regulamentada que 
contribui para a celeridade do 
processo de execução e possibilita a 
satisfação do crédito, sendo viável sua 
utilização mesmo sem o esgotamento 
de outras medidas voltadas à 
localização de bens”, resumiu o 
magistrado, em decisão da última 
terça-feira (9/1) (Agravo de 
instrumento n. 
50770714720238240000). 
Fonte: Tribunal de Justiça do 
Estado de Santa Catarina (TJSC) 
 

Coisa julgada e preclusão são 
relativizadas ao surgir modificação 
no estado de fato 

A 1ª Câmara de Direito Público do 
Tribunal de Justiça de Santa Catarina 
confirmou a possibilidade de revisar 
cálculo de valores em demanda 
proposta por município contra o 
Estado em ação de cumprimento de 
sentença, mesmo após a decisão sobre 
a quantia devida – valores relativos à 
cota-parte constitucional do ICMS 
retidos indevidamente – ter transitado 
em julgado em embargos opostos à 
execução. 
Para tanto, o órgão colegiado 
sustentou a natureza continuativa da 
relação jurídica entre as duas partes no 
tocante a repasses constitucionais e 
apontou o direito de rever decisão 
judicial transitada em julgado quando 
ocorrer modificação no estado de fato, 
conforme preceitua o artigo 505, inciso 
I, do Código de Processo Civil (CPC). O 

fato de envolver recursos públicos 
também foi levado em consideração. 
A definitividade da coisa julgada e a 
preclusão, explicou o desembargador 
relator da matéria, cedem passo nestas 
circunstâncias à possibilidade de 
revisão do cálculo. “Para além do 
fundamento legal (…), está presente o 
imperativo ético da vedação ao 
enriquecimento ilícito que permeia a 
ordem jurídica”, complementou o 
julgador. O Estado argumentou que, 
mesmo no período em que o município 
aponta a interrupção dos repasses, 
promoveu transferências na esfera 
administrativa. 
A discussão envolve litígio que teria 
durado 10 anos, com valor apontado 
de R$ 2,3 milhões em favor do ente 
municipal. O que o Estado pleiteou – e 
obteve na vara de origem – foi a 
possibilidade de apresentar 
documentos que comprovam sua 
conduta para, desta forma, abater o 
montante da dívida. A insurgência do 
município, localizado no planalto 
norte do Estado, foi parcialmente 
provida apenas para ordenar a 
continuação do trâmite de outro 
embargo oposto à execução, que 
discute situação semelhante, porém 
referente a exercícios financeiros 
distintos. A decisão foi unânime 
(Agravo de Instrumento n. 5063527-
89.2023.8.24.0000). 
 
FONTE: TJSC 
 

Tribunal Regional Federal da 
1ª Região 

TRF 1 
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Contrato de empréstimo 
consignado não se extingue com a 
morte do tomador do empréstimo 

A 10ª Turma do Tribunal Regional 
Federal da 1ª Região (TRF1) decidiu, 
de forma unânime, negar provimento 
à apelação da sentença que rejeitou os 
embargos à execução da Caixa 
Econômica Federal (Caixa) com vistas 
ao recebimento de dívida decorrente 
de contrato de empréstimo 
consignado, concluindo pela 
permanência da dívida apesar do 
falecimento do devedor. ] 
A parte embargante, representada pelo 
espólio do consignante, argumentou 
que a Lei nº 1.046/50 não foi revogada 
e, portanto, deveria ser aplicada ao 
caso. Além disso, afirmou que a Lei nº 
10.820/2003 não aborda 
explicitamente a situação de 
falecimento do mutuário de crédito 
consignado, indicando a inexistência 
de uma revogação tácita. 
Ao examinar o processo, o relator, juiz 
federal convocado Pablo Baldivieso, 
observou que o contrato de 
empréstimo em questão não incluiu 
qualquer cobertura securitária para o 
falecimento do mutuário, resultando 
no vencimento antecipado da dívida 
com a morte. Portanto, o óbito do 
consignante não anula a obrigação do 
empréstimo, pois a herança responde 
pela dívida, dentro de seus limites. 
O magistrado votou por manter a 
sentença, concluindo que o 
falecimento do devedor não cancela a 
obrigação do empréstimo. Portanto, o 
espólio ou os herdeiros são 
responsáveis pela dívida dentro dos 
limites da herança. Segundo o relator, 
“embora haja entendimento 
divergente deste Tribunal, adoto como 
fundamento a orientação 
jurisprudencial firmada no e. STJ de 

que ‘incabível a quitação de 
empréstimo consignado em folha em 
virtude do falecimento do consignante, 
porquanto a Lei nº 1.046/50, que 
previa essa possibilidade, não está 
mais em vigor, uma vez que o seu texto 
não foi reproduzido pela Lei nº 
10.820/03, aplicável aos celetistas, 
tampouco pela Lei nº 8.112/90, 
aplicável aos servidores civis’”. 
Processo: 0004270-95.2016.4.01.3313 
Data do julgamento: 28/11/2023 
FONTE: IL Assessoria de 
Comunicação Social 
Tribunal Regional Federal da 1ª 
Região 

 
Plano de saúde coletivo é regido 
pelas cláusulas do contrato e não 
pelos índices aprovados pela ANS 

A 10ª Turma do Tribunal Regional 
Federal da 1ª Região (TRF1) negou o 
pedido do Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
que solicitava a aplicação percentual 
de 13,57% como reajuste do plano de 
saúde coletivo nos termos previstos 
pela Agência Nacional de Saúde 
Suplementar (ANS). O conselho 
alegou que o reajuste no plano de 
saúde coletivo foi abusivo e 
exorbitante, além de ter sido 
estabelecido sem aviso prévio. 
Ao analisar o caso, o relator, 
desembargador federal Rafael Paulo 
Soares Pinto, observou que a parte 
autora não questionou sobre erro na 
metodologia utilizada para aferição do 
índice de atualização aplicado ao 
contrato em discussão, a 
argumentação do conselho se baseou 
exclusivamente no argumento 
referente à suposta onerosidade do 
índice, tendo extrapolado o percentual 
de 13,57%, previsto pela ANS nos 
planos individuais. 
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Sobre o reajuste, o magistrado 
explicou que os planos de saúde 
coletivos são feitos com base na livre 
negociação entre as partes 
contratantes, sendo responsabilidade 
da ANS apenas monitorar esses 
índices e não o de definir um índice 
como teto. Além disso, o contrato 
realizado entre as partes tinha 
cláusulas que previam que o valor 
mensal do benefício poderia sofrer 
reajustes legais e contratuais. 
Consta, ainda, que por se tratar de 
planos coletivos, a aplicação dos 
índices aprovados pela ANS é restrita 
aos contratos individuais. Desse modo, 
o plano de saúde coletivo é regido pelas 
cláusulas do contrato firmado entre as 
partes, e o valor da mensalidade é 
estabelecido por meio de parâmetros 
do grupo atendido pelos serviços, 
cabendo reajustes tanto pela mudança 
de faixa etária quanto pela 
sinistralidade do contrato. 
Diante disso, a Turma, por 
unanimidade, negou provimento à 
apelação nos termos do voto do 
relator. 
Processo: 0000721-91.2017.4.01.3200 
Data de julgamento: 30/10/2023 
TA/JL 
 
FONTE: Assessoria de Comunicação 
Social 
Tribunal Regional Federal da 1ª 
Região 
 

Tribunal Regional Federal da 
4ª Região 

TRF 4 
 

Sócios-administradores de empresa 
são condenados por sonegação 

fiscal e deverão pagar mais de R$ 27 
milhões 

A 5ª Vara Federal de Caxias do Sul 
(RS) condenou os três sócios-
administradores de uma empresa 
sediada no município gaúcho de Flores 
da Cunha por sonegação fiscal. Eles 
foram condenados a pena de reclusão 
de quatro anos e deverão pagar mais 
de R$ 27 milhões para reparar o dano 
causado aos cofres públicos. A decisão 
foi publicada na terça-feira (9/1). 
Em novembro de 2022, o Ministério 
Público Federal (MPF) ingressou com 
a ação narrando que, entre outubro de 
2002 e junho de 2005, os três sócios-
administradores de uma empresa de 
equipamentos e transportes deixaram 
de recolher tributos federais relativos 
ao Imposto de Renda de Pessoa 
Jurídica (IRPJ), Contribuição Social 
sobre Lucro Líquido (CSLL), 
Programa Integração Social (PIS) e 
Contribuição Para Financiamento da 
Seguridade Social (COFINS) com 
omissão de receitas. O autor afirmou 
que eles deixaram de declarar e 
confessar tais débitos em DCTF e de 
informá-los em DIPJ e DACONI, 
impedindo ou retardando o 
conhecimento e a cobrança de tais 
créditos pela Receita Federal. 
Em sua defesa, os três homens 
sustentaram que a acusação se baseia 
pelo simples fato deles integrarem a 
sociedade empresarial, mas não há 
provas de suas efetivas participações 
na alegada fraude contra o fisco. 
Alegaram que a denúncia é precária na 
individualização da conduta dos réus 
para que se possa resultar inequívoca a 
autoria. 
Ao analisar o caso, o juízo pontuou que 
o entendimento pacífico é de que o 
autor do delito de sonegação fiscal é 
todo aquele que tenha o poder de 
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decidir pela prática ou não da conduta 
criminosa, bem como de evitar a 
ocorrência do resultado. “De fato, 
tratando-se de crimes tributários, são 
autores do crime todos aqueles que 
possuem poderes de direção e de 
administração, fixando as diretrizes a 
serem seguidas, assim como aqueles 
que praticam conscientemente atos 
executórios, operacionalizando a 
fraude”. 
A sentença ressaltou que os réus, em 
seus interrogatórios, buscaram 
sustentar sua desvinculação da prática 
delituosa apurada pela autoridade 
fiscal. Entretanto, tal tese não se 
sustenta, pois não “é crível que, em 
uma empresa familiar, com apenas 
três sócios e administradores, as 
decisões estratégicas referentes à 
gestão e cumprimento das obrigações 
tributárias não contassem com a 
participação e contribuição de todos. 
Independentemente da 
implementação de uma divisão de 
tarefas em função das habilidades e 
afinidades de cada um, é intuitivo que 
as questões de alto impacto, tais como 
a apuração e o recolhimento de 
tributos, exigiam o acompanhamento 
e o direcionamento conjunto dos 
responsáveis legais”. 
O juízo ainda destacou que a prova 
testemunhal proporcionou indicativos 
suficientes de que a empresa era 
administrada em sistema de gestão 
compartilhada entre os sócios. Dessa 
forma, restou comprovado que os três 
réus foram os responsáveis pela 
omissão de receitas e consequente 
supressão ou redução dos tributos 
federais. “Esse comportamento foi 
nitidamente revestido de dolo, na 
medida em que a conduta criminosa se 
estendeu por quase três anos e o 
modus operandi consistia na inserção 
reiterada e deliberada de informações 

falsas nos documentos fiscais, o que 
revela, sem sombra de dúvida, a 
vontade livre consciente de praticar o 
comportamento descrito no tipo 
penal”. 
A ação foi julgada procedente e a 
sentença fixou a pena de quatro anos e 
nove meses de reclusão, em regime 
inicial semiaberto. Também foi 
definido o valor mínimo de 
indenização para reparação do dano 
em R$ 27.359.863,00. Cabe recurso da 
decisão ao TRF4. 
 
FONTE: TRF4 
 

Restituição do IR não pode ser 
penhorada para pagamento de 
dívida 

A Turma Regional de Uniformização 
dos Juizados Especiais Federais da 4ª 
Região (TRU/JEFs) realizou a última 
sessão de julgamento de 2023 no dia 
15 de dezembro, na Seção Judiciária de 
Santa Catarina, em Florianópolis. 
Na ocasião, o colegiado julgou 
processo envolvendo a validade de ato 
administrativo da Receita Federal do 
Brasil (RFB), que utilizou o valor que 
um servidor público deveria receber a 
título de restituição de imposto de 
renda para compensar dívidas dele 
com o Fisco. 
Confira abaixo a tese fixada pela TRU 
no julgamento e, na sequência, leia o 
resumo do processo: 
“Ainda que não haja óbice ao 
procedimento de compensação de 
ofício de créditos a restituir com 
débitos do contribuinte (art. 6º do 
Decreto nº 2.138, de 1997; art. 7º, §1º 
do Decreto-lei nº 2.287, de 1986; art. 
73, da Lei 9.430/96), é certo que ele 
não pode atingir bens impenhoráveis, 
como é a restituição de imposto de 
renda de pessoa física, que nada mais 
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é do que a devolução do montante que 
acabou sendo descontado a maior da 
remuneração, desde que sua origem 
seja decorrente de receitas 
compreendidas no art. 833, IV, do 
CPC”. 
O caso 
O processo foi ajuizado em julho de 
2022 por um servidor público, 
morador de Canoas (RS). O autor 
narrou que na Declaração de Ajuste 
Anual do Imposto de Renda de Pessoa 
Física, relativa ao ano-base/exercício 
2021/2022, ficou constatado que ele 
teria o valor de R$ 3980,41 para 
receber de restituição. 
No entanto, ele foi notificado pela RFB 
em junho de 2022 de que não 
receberia a quantia em sua conta 
bancária, pois havia sido constatada a 
existência de débitos dele inscritos em 
dívida ativa no âmbito da Fazenda 
Nacional e, dessa forma, o valor da 
restituição do imposto de renda seria 
utilizado para o pagamento dos 
débitos vinculados ao seu CPF. 
Na ação, a defesa alegou que o ato da 
RFB seria ilegal e deveria ser anulado 
pela Justiça, devendo a quantia da 
restituição do imposto de renda ser 
depositada na conta do autor. 
A 16ª Vara Federal de Porto Alegre, 
que julgou o processo pelo 
procedimento do Juizado Especial, 
considerou os pedidos improcedentes. 
O autor recorreu à 5ª Turma Recursal 
do Rio Grande do Sul. 
O colegiado, por unanimidade, negou 
o recurso. A Turma destacou que a 
compensação de ofício de valores que 
o autor receberia a título de restituição 
de imposto de renda é um 
procedimento administrativo com 
amparo legal. 
A decisão apontou que o artigo 6º do 
Decreto nº 2.138/1997, estabelece que 
“a compensação poderá ser efetuada 

de ofício sempre que a Receita Federal 
verificar que o titular do direito à 
restituição ou ao ressarcimento tem 
débito vencido relativo a qualquer 
tributo ou contribuição sob sua 
administração”. 
Além disso, segundo o colegiado, “o 
artigo 73, da Lei nº 9.430/1996, que 
dispõe sobre legislação tributária 
federal, autoriza a compensação de 
ofício de créditos a restituir com 
débitos do contribuinte, inclusive 
inscritos em dívida ativa”. 
Assim, o servidor interpôs um Pedido 
de Uniformização de Interpretação de 
Lei para a TRU. Ele alegou que a 
posição da Turma gaúcha divergiu de 
entendimento adotado pela 1ª Turma 
Recursal do Paraná que, ao julgar 
processo semelhante, decidiu que 
“ainda que não haja óbice ao 
procedimento de compensação de 
ofício, é certo que ele não pode atingir 
bens impenhoráveis, como é a 
restituição de imposto de renda de 
pessoa física”. 
A TRU deu provimento ao pedido de 
forma unânime. Em seu voto, o relator 
do caso, juiz Gilson Jacobsen, 
explicou: “em que pese seja permitida 
a compensação de ofício pelo Fisco, o 
caso concreto denota a existência de 
situação específica de bem 
impenhorável, pois se trata de valor 
oriundo de restituição do imposto de 
renda retido ao contribuinte, que não 
descaracteriza a natureza alimentar 
dos valores a serem devolvidos quanto 
se trata de desconto parcial do seu 
salário”. 
“Dessa maneira, a natureza da verba 
alimentar, no caso em concreto, tem o 
condão de afastar a compensação de 
ofício prevista no art. 73, da Lei nº 
9430/96, no art. 6º do Decreto nº 
2.138, de 1997 e no art. 7º, §1º, do 
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Decreto-lei nº 2.287, de 1986”, 
concluiu o magistrado. 
O processo vai retornar à Turma 
Recursal de origem para novo 
julgamento seguindo a tese fixada pela 
TRU. 
FONTE: ACS/TRF4 (acs@trf4.jus.br) 
 

Câmara dos Deputados 
 
Comissão aprova projeto com 
novas regras sobre separação de 
bens durante casamento ou 
união estável 
Texto segue para análise da Comissão 
de Constituição e Justiça e de 
Cidadania   
 
A Comissão de Previdência, 
Assistência Social, Infância, 
Adolescência e Família da Câmara dos 
Deputados aprovou, em dezembro, 
projeto de lei que muda as regras sobre 
separação legal de bens no Código 
Civil.  
Atualmente, o Código Civil (Lei 
10.406/02) determina a separação 
obrigatória de bens no casamento em 
caso de pessoas: 

• com causa suspensiva de 
casamento, como divorciado 
sem partilha de bens; 

• com mais de 70 anos; ou 
• dependente de decisão judicial, 

como adolescentes entre 16 e 18 
anos sem consentimento de 
algum dos pais. 

Pela proposta aprovada, a separação 
obrigatória de bens também valerá 
para os casos de união estável de 
pessoas nessas situações.  
Além disso, nessas hipóteses em que é 
obrigatório o regime da separação de 
bens, o casal poderá estipular, por 
pacto antenupcial ou por contrato 
escrito (no caso de união estável), que 

não serão compartilhados os bens 
adquiridos durante o casamento. 
A Súmula 377 do Supremo Tribunal 
Federal, de 1964, determina que bens 
imóveis adquiridos depois do 
casamento sejam compartilhados em 
casos de posterior separação, mesmo 
para essas situações particulares 
previstas em lei.  
O texto aprovado é o substitutivo do 
relator, deputado Pastor Henrique 
Vieira (PSOL-RJ), ao Projeto de Lei 
3349/20 do ex-deputado Geninho 
Zuliani (SP). O relator quer evitar que 
a Súmula 377 valha para os casos de 
casamento ou união estável com 
separação obrigatória de bens.  
Alteração no projeto 
O projeto original garante a separação 
de bens de pessoas casadas ou em 
união estável, a partir de documento 
feito antes de oficializar a relação. 
Porém, o relator destaca que hoje os 
companheiros já podem estipular, por 
contrato escrito, que os bens 
adquiridos durante casamento não 
serão compartilhados. Ele alterou o 
texto original por considerar 
necessária a regra apenas para os casos 
em que hoje é obrigatória a separação 
de bens.  
Tramitação 
A proposta será analisada em caráter 
conclusivo pela Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania.   
ÍNTEGRA DA PROPOSTA 

•  PL-3349/2020 
Fonte: Agência Câmara  

 
 
Comissão aprova direito a 
pensão para compensar perda 
financeira após divórcio 
Projeto ainda será analisado pela 
Comissão de Constituição e Justiça e 
pelo Plenário 
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A Comissão de Previdência, 
Assistência Social, Infância, 
Adolescência e Família da Câmara dos 
Deputados aprovou em novembro o 
projeto de lei que inclui no Código 
Civil a possibilidade de o juiz fixar 
pensão para compensar queda 
econômica no padrão de vida após 
divórcio ou fim de união estável.  
Esse tipo de pensão é definida no texto 
como “alimentos compensatórios” e se 
difere da pensão alimentícia já prevista 
hoje na lei, que tem a finalidade de 
garantir o sustento daquele que não 
consegue fazê-lo pelos próprios meios. 
Já os “alimentos compensatórios” têm 
natureza indenizatória e tem a 
finalidade de reparar a perda do poder 
aquisitivo com o fim da vida em 
comum.  
O texto aprovado é o substitutivo do 
relator, deputado Pastor Henrique 
Vieira (Psol-RJ), ao Projeto de Lei 
48/23, do deputado Marangoni 
(União-SP). O relator lembra que a 
compensação financeira a um dos 
cônjuges tem sido reconhecida pelos 
tribunais de Justiça, mas falta previsão 
legal para ela no ordenamento 
jurídico. 
“A dedicação à família e à criação dos 
filhos não raro requer que um dos 
cônjuges ou companheiros – em geral, 
a mulher – abra mão de oportunidades 
profissionais ou adie projetos pessoais, 
o que dificulta a posterior inserção no 
mercado de trabalho ou o exercício de 
atividades econômicas em geral”, disse 
o relator. 
Ao contrário do que ocorre com a 
pensão alimentícia, no entanto, a 
proposta estabelece que não será 
decretada a prisão do devedor de 
alimentos compensatórios. 
Critérios 
Vieira incluiu no texto alguns critérios 
para orientar o juiz na fixação da 

pensão. Segundo o substitutivo, o juiz 
deverá levar em conta: 

• a duração da sociedade 
conjugal ou da união estável; 

• a situação patrimonial dos 
cônjuges ou companheiros ao 
início e ao fim do casamento ou 
da união estável; 

• a idade e o estado de saúde de 
ambos; 

• a qualificação e situação 
profissional, especialmente as 
possibilidades de exercício de 
trabalho, pelo cônjuge ou 
companheiro que solicita a 
pensão; 

• as consequências das escolhas 
profissionais feitas durante a 
vida em comum para a 
educação dos filhos ou para 
favorecer a carreira profissional 
de um dos cônjuges ou 
companheiros em detrimento 
da do outro; 

• a posse exclusiva do bem 
comum por um dos cônjuges ou 
companheiros, antes da 
partilha.  

Ainda conforme a proposta, o juiz 
deverá fixar prazo de duração da 
pensão, que poderá também ser 
alterada ao longo do tempo.  
Tramitação 
O projeto será analisado agora pela 
Comissão de Constituição e Justiça e 
de Cidadania. Depois, seguirá para o 
Plenário. 
ÍNTEGRA DA PROPOSTA 

•  PL-48/2023 
Fonte: Agência Câmara 
 
Comissão aprova projeto que 
proíbe união poliafetiva 
Proposta tramita em caráter 
conclusivo e ainda será analisada 
pela Comissão de Constituição e 
Justiça 
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A Comissão de Previdência, 
Assistência Social, Infância, 
Adolescência e Família da Câmara dos 
Deputados aprovou projeto de lei que 
proíbe o registro civil de uniões 
poliafetivas, ou seja, entre mais de 
duas pessoas. 
O texto aprovado foi o substitutivo do 
deputado Filipe Martins (PL-TO) ao 
Projeto de Lei 4302/16, do deputado 
Vinicius Carvalho (Republicanos-SP) e 
outros três apensados (PLs 10312/18, 
10809/18 e 309/21) que tratam do 
assunto. 
O substitutivo veda o reconhecimento 
da união estável conhecida como 
poliafetiva, proibindo os cartórios de 
lavrar escrituras públicas de uniões 
afetivas entre mais de duas pessoas. 
Ainda pelo texto, se for comprovada a 
existência de uma sociedade entre 
mais de duas pessoas e ficar 
demonstrada a contribuição das partes 
para a aquisição de patrimônio, caberá 
partilha proporcional à participação de 
cada um dos que convivem em mesmo 
espaço. 
“Nossa Constituição e nossa sociedade 
não comportam a flexibilização 
irrestrita dos institutos da união 
estável e do casamento. Somos, 
portanto, pela inconstitucionalidade 
de toda tentativa de instituir o 
chamado ‘poliafeto’”, afirmou Filipe 
Martins. 
“É sedimentado na Constituição que a 
família é a base da sociedade e merece 
proteção especial do Estado, sendo que 
a união estável entre um homem e uma 
mulher também goza dessa proteção”, 
acrescentou. 
Fraudes 
Martins acrescentou que o registro de 
uniões poliafetivas pode abrir brechas 
para fraudes em pensões por morte, 
direito de sucessões, presunção de 
filiação de pessoas nascidas dentro do 

casamento e dependência em planos 
de saúde, entre outras hipóteses. 
“Se este tipo de afetividade fosse 
equiparado à família, seria necessário 
reescrever a Constituição, o Código 
Civil e as legislações previdenciárias, 
entre outras. Além disso, todas as 
políticas públicas de atenção à família 
teriam de ser reformuladas”, disse 
ainda o relator. 
A proposta inclui a proibição expressa 
da união poliafetiva na Lei da União 
Estável, na  Lei dos Cartórios e 
no Código Civil. 
Voto contrário 
Contrária ao projeto, a deputada Erika 
Kokay (PT-DF) argumentou que o 
texto fere os princípios constitucionais 
que deram legalidade a outras 
expressões de família além daquela 
formada por um homem, uma mulher 
e filhos. 
“Você não pode ter a exclusão do 
acesso ao cartório em uniões que são 
estabelecidas por pessoas adultas, com 
livre consentimento e pautadas no 
próprio afeto. Quem é que acha que 
pode reger as relações? Ou quem é que 
acha que pode reger as famílias ou 
determinar quais são as famílias que 
precisam e que podem existir?”, 
questionou a parlamentar. 
Para ela, o Direito deve avançar no 
mesmo sentido em que as relações 
sociais evoluem. 
Tramitação 
O projeto tramita em caráter 
conclusivo e ainda será analisado pela 
Comissão de Constituição e Justiça e 
de Cidadania. 
ÍNTEGRA DA PROPOSTA 

•  PL-5503/2019 
Fonte: Agência Câmara  
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